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Art. 90 (1) Na nota de' expedição que acompanhar um trans-
porte de ouro, joias, etc.

'
 deve-se mencionar, independente-

mente das indicações ordinarl as, o valor por extenso do artigo,
e deve haver sinete ou lacre igual ao apposto s obre o volume.

Art. 91. Os endereços não devem ser cosidos, nem cofiados e
nem pregados nos volumes, afim de que não possam . encobrir
vestistios de abertura ou fractura; podem ser escriptes sobre os
volumes ou affixatios a alies por meio de cordas.

A declaração do valor do artigo expedido serã mencionada por
extenso no endereço, e sobre elle se cobrará mais 1/2 0/s.

Art. 92. As iniiiaes, legendas, arma';, firmas sociaes ou 03
tinias do estabelecimento, impressos sobre os sacass, caixas,.
barris ou pacotes, devem ssr parfeitamente legiveis.

Os sinetes feito com moe'a são formalmente prohibidos.
Art. 93. As expedições de joiaa, pedras e meta" preciosos,

dinheiro e outros valores devem ser apresentados a despacho,
pelo menos, urr a hora antes da mareada para a partida do trem.

. VEIIICULOS
Tarifa

Art. 94. Nas 6^ e 7a classes da tarifa III estão comprehendidom
os vehiculoa de qualquer especie, armados e desarmados.

A sexta compreherele carros funebres, diligencias
'
 calaças, car-

ros para caminho de ferro, tracção animal e outros vehiculos
de quatro rodas para transporte de pessoas.

A betima romprebende carros, carroças, carretas e outros ve-
hiculos de quatro rodas para transporte de gemerias, tilburys e
outros vehiculos de duas rodas para transporte de pessoas.

Art. 95. Os vehiculos para transporte de generos ou para ser-
viço de lavoura terão abatimento de 25 V., si estiverem desar-
mados e for provado o seu emprego.

Art. 96 (2) O carregamento e descarregamento dos vehiculos
Fdo feitos pelos cuidados e por conta e risco dos expeditores e
dastinatarios.

Art. 97. Os wagões, as locomotivas e tendera desarmados são
taxados aos preços das 3 e 3 A classes. C13 wagõee, as locomoti-
vas e teniers, ro liando sobre os eixos, pagarão cada um 1$ por
kilometrdlNeu fracção de kilometati.
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Tarifas II e III

Art. 98. As tarifas II e III applicam-se ao transporte de ani-
maes, divi lidas em duas classes.

A primeira comprehende os cavallos, muares, bois, vacam, etc.
A segunda comprehende carneiros, porcos, cães e outros ani-

maes semelhantes soltos.
Art. 99. Só podem ser transportados em trens de passagei-

ros
1 0, animaes de seita ou de carro, vitelas, carneiros, bezerros,

cab-as, cães e animaes semelhantes, pelo preço das tabellaa 5' e
6° da tarifa II;

2°, pequenos animaes e aves domesticas ou silvestres em gaio-
las capoeiras ou caixões engradados, pela tabella 7' da tarifa II.

Art. 100. Os cães em trens de passagens s pagam, seja qual
far o seu tamanho, o preço da 6° classe da tarifa II; no caso
centrar:o pagarão, pela 9° classe da tarifa LEI e serão transporta-
dos em trens de carga.

Art. 101. Os cães poderão ser recusados, si não estiverem bem
açaimados e presos a. corrente. Bm nenhum caso serão adtnittidos
em carros de passageiros. Todavia os cães pequenos, chamados
de salão, que acompanharem seus donos, serão admittidos nos
carros de passageiros, sob as seguintes condições:1 0, estarem dentro de uma cesta ;

2', o peso total da cesta e do cão não exceder a 4 kilogra .m-
;

3^, pagar passagens de 2^ classe (passageiro);
4^, os outrcs passageiros não reclamarem.
O transparte de cães nestas condições é feito por conta e risco

dos donos.
Art. 102. Os aniirnaes e do embarque ou desembarque for dif-

ficultoso só serão admittidos nos trens de passageiros nas esta-
ções extranas do itinerario do trem ou naquella.s em que o
trem tenha de demorar se tempo sufficiente para isso.

Art. 103. (3) Quando os animaes da 5 , classe da tarifa II e os
da 8', 8' A e 8^ B da tarifa III forem destinados a estação além do

esaao
ti) Cs agentes não perlem acne tar notes de expedições de valoras que não

tenham em lacra o sia te igual ao apposte sobr, os colune . a.
(Circular n. 40, de 27 d agosto de 1885 )

(2) Quando o carregamento dos velticeloie for feito pela estrada, catrar-se-ba
a taxa do art. 79 tanto }elos armados como pelos desarmados.

(C. n. 33, de 15 de setembro de 1857.)

(3) Todas as v<zes que tiv rem de pernoitar em uma es a Re animes. despe:-
ciados para outra e gne na esta;ão de proced. ncia se tiver cobre do a t.xa de
q s. trata o ar'. 503-o regulamento das tarifas, deverá o 'gente fasel-os reco-
lher a unia cosh-ira prexima e ajustar ae despesas do tratamento a que a refe-
rida taxa tem por fim cobr. r.

A despt-sa f,iitt de V rã ser kg° paga pio gigante, t rando da quantia que
existe na es • ação para trocos e remettends in.mediatamente ao eacr.ptorio do tra-
fego a conta em duas tia. (em meia Xfolha de papel) com o recibo do proprietario
da cocheira.	 •

~•*4.4P• n•••.$41, *O disi§oate do 5890.)• •

extremo do itinerario do trem pelo qual forem expedidos, só
serão alies acceitos mediante a taxa de 2$ por caleça, para illes-
pez .is da cocheira na estação em que pernoitarem, sendo a refe-
rida taxa addicional dobrada ou triplicada, si o animal tiver de
pernoitar em duas ou troa estações.

Art. 104. Os animaes perigosos em nenhum caso podem ser
admittidos em trem de passageiros e serão admitticlos em trem
de mercadorias, si estiverem com toda a segurança acondiciona-
dos em jaulas.

O freta destes animes será cobrado á razão de 1$ por vagão
especial e por kilometro ou fracção de kilornetro.

Os expeditores são reeponsaveis por qualquer desastre causa-
ndo por Usas animaes.

Art. 105. Os animaes (excepto os do § 2 .' do art. 99) devem
ser apresentados na estação, pelo menos, uma hora antes da re-
gulamentar para a partida do trem.

Os transportes que necessitarem do emprego de um vagão in-
teiro ou mais de um wagão devem sor annunciados com 24 ho-
ras de antacedencia pelo manes.

Art. 108. O embarque e desembarque dos animaes são feitos
sob os cuidados e intsira responsabilidade e á custa dos expedi-
tona e dos destinata.rios.

Art. 107. Os animaes devem ser acompanhados por conductor;
não o sendo, nem estando presente o destinatario á chegada do
trem, serão remettidos para o deposito publico, por conta e risco
de seus donos.

Os conductores, pagando cada una passagem de 2' classe, po-
derão viajar nos trena que transportarem gado, no carro do
chefe de trem, si houver compartimento para isso, ou nos wa-
gões de gado, não excedendo, porém, o numero de conductores
a um por expedição ou vagão.

A estrada não é responsavel pela fuga 'los animaes, salvo pro-
vando-se culpa do pessoal da mesma estrada.

Os animam; do § 2° do art. 99 estão sujeitos ás mesmas pra-
scripções acima.

Art. 108. Quando o transparte de animaes comportar 10 wa-
gões, no sublimo, para um mesmo destino, poderá ser efectuado
em trem especial pelos preç r s da tarifa III, comtanto que o pe-
dido seja feito á estação de partida com 48 horas de anteceden-
aia.

Art. 109. Os animaes do § 1° do art. 99, acompanhando passa-
geiros, não podem ser transportados sem nota de expedição.

ARMAZENAGEM

. Art. 110. Não sendo as mercadorias descarregadas ou retira-
das nos prazos fixados nestas instrucções, cobrar-se-hão as se-
guintes taxas a titulo de indemnização por folga forçada do ma-
terial. deposito-ou armazenagem das marca lonas.

Para as merca dori s não descarregadas, 800 reis por hora o por
wagão, de qualquer lotação com um minimo de 5$000.

Para as mercadorias descarregadas, mas não retiradas, 20 réis
por fracção indivisivel de 10 kilogrammas e por dia. até 90 dias,
sem que em nenhum caso a taxa seja inferior a 1$003.

Por todos os materiaes ou objectes, qualquer que seja a sua
natureza, que forem descarregados nos pateos das estações, co-
brar-se-ha a taxa acima.

Quanto aos yehiculos, a taaa é de a$	 vehiculo e por dia,
com um tninimo de 6$0,10.

Art. 111. Nenhuma taxa de armazenagem poderá cobrar a as-
trada pela demora das mercadorias nas estações, antes de serem
expeildes, salvo si a demora for motivada pelo expeditor ou
destinata.rio. Neste caso cobrar-se-ha armazenagem por cada dia
que decorrer entre aquelle ora que deveria ter efectuado a expe-
dição e aquelle em que esta se realizar.

Art. 112. Nenhuma armazenagem se cobrará pela estada fias
mercadorias nas estações além de 90 dias.

Art. 113. Na cobrança da armazenagem se contam os dias da
chegada, ou do descarregamento, ou da entrega da mercadoria.

Art. 114. Si a mercadoria não ror retirada das estações no
prazo couce lido para a estada livre e o destinatario allegar não
a ter retirado por força maior ou outro motivo attendivel, a
directoria da estrada pôde, si julgar provado o caso de força
maior, ou de justas ra.zões apresentadas pela parte, dispensai-a do
pagamento da armazenagem.

Art. 115. A directoria da estrada póele, attendendo ao mau (es-
tado dos caminhos, á falta de conducção ou outra circumstancia
attendivel, espaçar o prazo de estada livre. 	 -

Art. 116. As mercai rias que não ferem retiradas das estações
destinatarias no prazo de 90 dias, a contar da data em que ti-
verem eido descarregadas, ou por terem sido recusadas ou não
procuradas pelos destinstarios, ou não serem estes conhecidos,
serão vendidas em leilão publico, que será annunciado com oito
dias de antecedencia.

Si as mercadorias forem das que, por sus natureza, são su-
jeitos a prompta deterioração, a estrada tem o direito de veraksà-
as ax-officio e sem as formalidades judioiaes, no fim do ais--
ou antes, si fôr indispensavel.	 eUft; 03 da es-O producto liquido da venda será 'aco

•

 lhido sp-
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Art. 117. Si o produeto não for suffloiente para pagamento do
frete, armazenagem e mais derpezas, o eacaeditor ou deetina-
tario não será obrigado a entrar com a diferença.•

• 'VII	 •	 •
• .	 •

RESPONSABILIDADE DA ADblINIStRAçÃO, SEGUROS E INDEÚNIZAÇOEs
Art. 118. A estrada declina ioda a aesponmbilldade par .perdas

ou avarias nos seguintes casos:
.1°, quaudo-praviererrsde'creao 'fortuito ou 'força matar;
20, quando não tiverem sido verificadas á chegadoada mem-

doria e antes de sua acceitação ou retirada .pelo destinatario ;
3^, quando as caixas ou envoltorios não apresentaretn eate-

Mormente Macios de violencia, -não abrem quebradas, -molhadas
ou não houver manchas ;

4°
' 
quando f irem ulteriores •a remam da mercadoria.palo desta

natario, do que se lavrará auto ;
5^, quando a mercadoria, por sua natareza especial, for suaoe-

ptivel de soffaer perda ou avaria lotai ouparcial, como com-
bustão axpontanea, efforvescencia, evaporaçãoavasamento, ferra-
gem, pu t re fação, etc .;

6°, quando estivar coberta por decl iraçao de responsabilidade,
formulada em ordem e assignads peloexpe d itor.	 •

Estando a expe lição coberta por declarição de respdnsabili-
dado, ha pre irmana°, até prova do contrario, de que os darmos
proveem do defeito milicianos veriScados na mercadoria no auto
'do despacho.

Art. 119. A estrada não respon de pelos damos resultantes do
perigo que o transporte em caminho de tarro ou demora de
viagem acarreta para os animaaa vivos. .Não responde tão pouab
por avarias ou morte de anilastes no caso de, sendo o carrega,-
'Mento feito pelos expeditores, ter sido excedida a 'lotação do
avagão.

Art. 120. Quando a mercadoria for acompanhada . arse passoa
encarregada de vigial-a, a estrada não responde pelos darnnots
-assaltantes doperigo que a vigilancia tinha por fim evitar.

Art. 121. No que concerne a mercadorias que pOlaajuiste com
•xpeditore; ou por assira estar estabelecido nos regulamentos da
-estrada são transportadas em avagões abertos,-a estrada nfr.b
responde pelos riscos inherentes a este modo de transporte.

Art. )22. Quando o carregamento e c!emirregamento são
feitos pelo expeditor ou destinatario, a estrada não responde
pelos maios r. sultantes do earreg anento e descarregamento.

Art. 123. Quando a mercadoria for, por sua. natureza, suste-
ptivel de sofrer influencia atmospherica ou qualquer outra
causa 'independente de serviço da estrada, quebra em peso ou
medida, a es'rada não responde pela diferença. 	 •

Art. 124. Quando a mercado-ia for carreeada pelos cuidsios
do expetlitor, a estrada não responde afalo namoro de volumes,
ainda que as notas de expedição o Indiquem.

Art. 1.5. A astral& não se responsabiliza pelas riscos ' pro-
venientes dá object coou i 103 nos vnIumes de baaagens.

Art. 126. A estrada respairsabiliza se pelo peso das merca-
dorias até final entrega das m esmas a s destinatario ou seu pre-
pasto para o que as fa- á pesar nas estações antes de carregai-as.
Exceptu n 111-S0 as mercadorias da a• Aat• e 5. ateses, por cujo
pesa a estrada não se rasa nstbiliia, limitando-se aaenas a ve-
rificar o peso para csbrança -do frete e impedir que a carga ex-
ceda ao peso que comportam os vsgõ s.

Art. 127. A responsabilidaie da estrada cessa:
1.° A respeito das mercadorias endereçadas-na. estação-im-

mediatamente após J ua retirada, certificada pelo recibo do des-
tinatario

2." A respeito das mercadorias destinadas a lugares distantes
da estrada de ferro, no momento aa entrega ao correspondente
desigeado pelo expeditar.

Art. 128. Os expeditores e passageiros teem a faculdade de de-
clarar, no acto do despacho, o vai r segundo o qual querem ser
indemnizados), em caso do perda ou avaria, da sua marcadoria,
bagagens ou animaes. Neste caso cobrar-se-ha, além do freie e
demais taxas, 1/2 Da, do valor declarado, para as expedições das
classes I°, 2 , 3, A, 4., 52 , 6 . e 7 4 da tarifa III, 1 "/" para a
I* abasia da atrito. II e 2 ./g, para as outras classes das tarifas
II c111.

Art. 129. A deolaras á ) da valor das mersadorias nas notas
de expedição nenhuma significação tem, das te que não for
paga a taxa do seguro.

Art. 130. A ' importan 'ia do valor declarado será paga em
caso de perda total, e sómente uma quota proporcional a perda,
si esta for apanas parcial.

Do mesmo modo, era casa de avaria, a indeinnizaaão será paga
proporcionalmente á importância d'a avaria verifleada.

'Em nenhum caso a indemnização pólo exceder a damno real-
mente soffrido pelo expelitor, cru consequencia da p.arda: ou
avaria, e será, nsste ca . o, reluzida á importanda do damno.

Art. 131. Qua ato aos obaotas não seguras, a estrada não é
respoasavel sinão até a impartancia de 500 rés por aia gramma
de mercadoria, e la pra' !zanzariam% de bigagern ou encom-
manda perdida ou avariada, se n que cru nenhum raso a in-
demnização possa ser sumior ao valor da msrcatoria, bagagem

amcommenda perdida ou avariada.
akaa ca lmado que u na	 etc, fir achada demais de te

-"da pedida, a estrada dará aviso ao destinatario

que terá"durante 15 dias o direito de reclamar a entrega, devendo
restituir as 3/4 partes da indemniza" que 'lhe tiver sido paga.
A mercadoria; etc. avariada -ficará pertencendo á estrada.

Art. 132. 'Quando a mercadoria formar um tadoaal que a
avaria-de uma parte aaleprecie ou indulte, a indemnização
pagar será calculada por arbitramento.

Ar. 133. As clausulas de irresponsabilidade ou limitação
'responsabilidade estabelecidos nestas condições regulamentares
não poderão ser invocadas . pela estrada, 'si se pravar a culpa 011
dolo por . parte do pessoal da estrada, Mi defeito do seu serviço.

Neste caso, as indemnizações a pagar serão reguladas paio
Codigo Commorcial.

• Arbitramento
Art. 134. O arbitramento, nos casos em que deva ter Jogar,

será 'feito por dous arhitros escolhidos, um pela parte e outro
pala estrada, salvo si ambos concordarem na escolha do um só
arbitrador.

O arbitramento será reduzido a auto, assignado pelos arbitros,
pala administração da estrada a pela parte.

Art. 135, Si, porém. a administração da estrada e a parte
ahegarem a accordo sobre o valor da avaria, será o aceordo 're-
duzido a auto assignado par ambos, que terá a mesma validada
que o arbitramento.

aArt. 135. Resusando-se a parte ao arbitramento amigavel, a
ju Debata:rente um arbitramento e a remoção da mercadoria para
um deposito publico, ou a venda da mesma.

A a. 137. O auto de arbitramento, quer amigavel quer ju-.
dicial. deve conter, além dos factos e das circumsaancias gessos
da avaria, as indicações seguintes

A aspecto, as marcas, o numero e o pezo ae cada, um dos
volumes vistoriados ;

2. a A data e o numero do despacho e o numero dos vagões
ena que tiverem chegado os volumes

3. • A presença ou °mamada de inlicios exteriores de quebrado,
molhado, manchea, etc., em cada um dos volumes, com desi-
gnação exacta de sua marca e modo ao acondicionamento

4. • A impoatanoia do darnno resultante de cada uma das
avalias verificados ; 	 119

5.a A época a que Ode remontar a avaria, Soas causas aapa-
rentes ou presumidas, si alta deve ser attribui aa a. vicio proprio
da mercadoria ou a seu modo de preparação ; a defeito, insuffi-
ciencia ou aussncia de envoltorio ; em que consistem os vicios

' ou defeitos ; em caso de molhadela si as mercadorias tiverem
viajado por mar; si essa tnothatela provém ou não da agua
do mar

A presença ou ansencia do reclamante ou do seu rege-
Fent Lute, e, si itir passivel, sua dada' ação de amansar as con-
clusõ,s ds vistoria.
'"Art. 138. Ao formular os requerimentos á auctaridaae judi-
ciara), para obter a nomeaaão de peritos, se precisarão, aléth
da pontos acima, qu Lesquer outros que as circumstancias indi-
carem clamo devendo fazer obj cto da vistoria, e sa psdirá que
os peritos sejam autorizados a assignar no auto rs dizeres e as
Observaçõea das partes.

Art. 139. A menos que os perit as s iam analphabstos ou im-
pedidos per causa legitima de redigirem atlas IllesrD03 seus
laudos, estas documentos, não podem ser lavrados por empre-
ganos da estrada siuão excepc.onal e estrictamente sobre os
dados apresentados pelos peritos.

Art. 140. O consentimento do destinat irio na vistoria ou
arbitramento amiga vel devo ser certificado por escripto.

Art. 141. Todo o arbitramento ou vistoria ainigavel deve
ser reduzida a auto eu; duplicata.

Art. 142. A vistoria ou arbitramento deve ser feito dentro
_ das 48 horas depois do descarregamento, salvo impedimento de-

vidamente justrficado.
Art. 143. Não serão attendidas pela estrada as reciainaçães

por perda ou avaria de mercadorias; •
1." Que forem apresentadas depois de Uni anno, a contar da

data do despacho;
2.° Que não verem instruidas com a nota de expedição ou

cópia authent ca da mesma ou canhecimento de bag sgem ou en-
coinmenda o com o auto de que trata o art. 144;

3." Que forem apresentacas depois.de  as ter passado recibo
d is mercadoria; sem declaração de perda ou avaria;

4.. Quando a perda ou aviari pra vier de algumas das causas
Mencionadas do art. 112 do Cirligo

Art. 144. Das faltas cavarias eneorlaradas no Me da en-
trega das mercadoria; ao destinatario lavrará o agente da es-
tação da chegada auto circum-tanciado.

At. 145. As reclamações serão entregues ao; agentes das es-
tações. que as remetterão com os documentos e es darecinientos
neaessarios ao eaaapt aio do trafego, onde aguardarão despacho.

Art. 146. A estrada restituo o frete que co verificar ter sido
pago de mais pelo expeditor e tens o direito de haver executa
.vainente deste, antes ou dep is da entrega da mercadoria, o que
se verifiesr ter sido cobrado de m"nos no acto do despacho.

Art. 147. Quando, porém, o excesso do frete provier de en-
gano na pesagein, não será :atendida a reclamação, si o desta
natario não tiver exigido a verificação do peso antes dá retirada
da mercadoria.

Art. 148. Nenhuma re.stituiçãp se fará de exceaso de frete
cobrado pelo transpor e mercadorias que gostarem de aba- 411%.-.1
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timento sobre es preços dee tarifas, si na nota do expedição não
Louver, no acto de despacho, os esclarecimentos necessarios
feitos pelo expeditor.

Art. 149. Em caso de reclamação, as notas de expedição não
serão reconhecidas pela estrada, si não tiverem a assignatura
doaagente.

VIII

DISPOSIOES GERAE8
Recebimento •
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Art..150. Para recebimento das expedições, segundoes condi-
ções e preços das la 2, 3', 43 , 53 , 61 e 7' ciastes da tarifa II e das
8°, 83 A, 8"13, 9' 93 A e 93 B classes da tarife, 111 os escriptorios
abrem-se em teitias as estações uma hora antes da partida do
primeiro trem, e fecham-se 15 minutos antes da • tinida do
ultimo.

Art. 151. Para recebimento das expedições feitas aos preços e
segundo as condições das classes 1", 2, 3, 43 , 5, 8 . e 7/.. da
tarifa II!, os escriptorios abrem-se ás 7 horas da manhã e fecham-
se ás 4 horas da tarde.

Art. 152. Nenhuma mercadoria, para cujo transporte pela
estrada de ferro se exige nota de expedição, pede ter recebida
Peles empregados da estrada, si eão vier acompanhada da nota
de.expelição, salvo a dispos:ção final de art. 216

• Art. 151. Quando a expedição das mercadorias taxadas ao
preço das 3' A, 43 e 5' ele.eses da tarifa III exceder de 10 tone-
ladas deve ser annuneiade no dia anterior ao do despacho.

E-tas . mercadorias não serão recebi das debaixo de coberta;
•estão sujeitas, quanto á armazenagem, ás mesmas condições con-
cernentes ás outras.

• Art. 154. As mercadorias o quaesquee objectes entregues á
estrada serão conferidos na estação de partida; e na de chegada,
á medida que forem sondo recebidos, verificando-se as marcas, a
quantidade e qualidade dos volumes. a natureza doe mercado-
rias, o peso e frete pago ou a pagar e as despe,zas aocessorias.

Em geral, a pesagem dos volumes deve ser feita por pessoal
do expeditos.

Art. 155% Na estação de partida será a nota da expedição
registrada. em resumo no livro-talão, do qual se extrahirá o
conhecimento que deve ficar em poder do expeditos.

O registro deve mencionar os nomes do expeditor e do desti-
natario, as marcas, o numero dos v ' ' lumes, a totalidade do peso
da expedição, o frete paz° ou a pagar e as despezas aecessorias.

Por cada despacho (não se exceptuando os transportes gratui-
tos) cobrará a estrada a taxa de 200 reis, na qual não está com-
prehendido o valor de ilusa notas de expedição, que serão entre-
gues ao expeditor, si este tiver ee cnchel-a.:

Art. 158. Todo o despacho de mercadorias, valores, carros,
aniMaeas, etc., é certificado p ir uns conhecimento entregue
a Este.

Art. 157. Si, depois de registrada uma expedição e antes de
feito o transporte, quizer o expeditos, por qualquer motivo,
variar a consignação da mesma ou retiral-aea, estrada annullará
o despacho feito e restituirá o frete, menos as taxas de despacho
e de carregamento e descarregamento, no segundo caso ; no pri-
meiro far-se-ha novo despacho, pelo qual cobrará a differeuça de
frete e nova taxa de despacho, considerando-se a taxa de carre-
gamento e d acarregamento como paga

Em qualquer dos casos o expeditor deve restituir os documen-
tos que já tiver recebido, sem o que não se fará novo despacho.

Entrega	 -

Art. 158. A entrega das expedições feitas pelos preços e
segundo as condições das 5* e 69 classes da tarifa 11 e la 2", 3a,
3° A, 4°, 5°, 6" e 7" classes da tarifa III começa ás 6 horas da
manhã e termina íte 6 horas ti tardo em talas a , calções.

A entrega das expelições feitas pelos preços da 1 .. , 2', 33 , 4' e
73 ciasses da tarifa lE começa 15 minutos depois da chegada do
primeiro trem e *termina á hora de fechar-se a estação.

Art. 159. O destinatario ou seu mendetario é obrigado a
passar recibo das expedições de mercadorias, valores, etc., na
nota de exse lição ou no aviso de chegada

Art. 160. O destinatario tem direito, antes de passar recibo
das me rcadorias, de examinar o estado externo dos volumes ; só
se permitará o exame interno, si o volume apresentar indicies
de violação ou avaria.

Nos casos de avaria, o destinataxio só tem direito de recusar a
merca °riu, quando essa elevar de tal . modo damnificada, que
nenhum valor commercial tenha, ou quando o volume formar
um todo tal que a avaria de umL parte deite importe perda de
valor para: todo.

Sendo, porém, a avaria apenes parcial, deve elle retirar a
mercadoria logo depois de avaliado o damno causado.

Art • 161. Nos casos de demora de parte de ume expedição, o
destinatario não tem direito, sob piatexto de não estar elle com-
pleta, de recusar-se a retirar a peleis chegeda salvo si a expe-
dição fraccionada constituir um to lo tal que a falta de uma
parte a deprecie ou inuelize.

Art. 182. O transporte em retorno de todo o objecto recusado
pelo destinatario é sujeito á taxa.

Art. 163. Si antes de feita ,a .ntt •ega da mercadoria ao das-
_deo. tinetario se verificar que o (*Ate cobrada na estação de partida

ou iudieado parateecuatbra4d,o na iretaçãe ele chegada é inferior ao

real,, ou que se deixou de , cobrer ou indicar para se cobrar
alguma taxa, a estrada pale reter a inerciidoria, até-que o elege-
ditor ou o destinatario satisfaça a diferença.

Mio de chegada, prazo de descarregamento e estada livre

Art. 164. Os agentes das estações poderão dar aviso aos des-
tinatarios, por boletim, da chegada das mercadorias, quando
assim o exigir o expeditor.

Este boletim sara taxado na estação de partida á razão de
200 reis.

Art. 165. O tempo concedido para o descarregamento ou es-
tada livre conta-se a partir da remessa do aviso ao destinatarlo
ou ao seu correspondente pelos portadores da estrada os p-lo

. correio.
Art. 166. Si dentro de 24 heras depois de aveados neo for o

deecarregamento feito pelos destinatarios, será á custa destes
feito pela estrada.

Em caso de accumulação de cargas, a estrada r eserva-se, alem
disto, o direito do fazer descarregar ou remover da estação,
ex-officio a mercadoria, por conta do expeditos.

Art. 167. As mercadorias, vehiculos, et., devem ser reti-
rados das estações de Taquary e Porto Alegre dentro d) prazo
de 48 horas.

Este prazo poderá ser reduzida a 24 hom .!, n is cases de
grande affluencia de mercadorias, e quando, pela demo ra destes
nos armazene da estrada, resulte embaraços para o recebe-write
e transporte de outras.

Das estações do interior devem ser retiradas no areei de
cinco dias. quere lo o destinato.rio residir dentro d., periieetim
de ti-es kilometros de raio em torno da estação ; do !O dela
quando o destinatario residir em distancia maior.

Descontam-se os dias feriados e domingos. •
Terminado este prazo, a demora é calculada sobre 'odes as

horas seguintes, tanto do dia come da noite, sem excepçã.o dos
domingos e dias feriadas.

Volumes vazios em retorno
Art. 168. Os volumes vazios em retorno (nímios) tete serão

admittelos como laca, si não tiverem r 'almerre servido a expe-
dições de mercadorias pela estradi de. ferro.

Art. 189. Os barris, pipas, gigos, jacás eme-alem etc., vagias.
EI,D3 retorno, transportades em trens de mercadorias, são taxados
pela preço da	 classe da tarifa III.

Art. 170. Os saccos vasos em retorno (usados) são transpor-
tados pelo preço da 40 classe da tarifa III e devem ser reunidos
em pacotes solidamente atados.

• A nota de expedição dos saccos visitas em retorno não deve in-
dicar o numero de seixos ; só se almitte a indic melo do numero
de pacotes e do peso englobado da expedição.

• Decicvaçno

Art. 171. Quando os expeditoree não puderem formular OS
notas de expedição deverão i .emetter as mercadorias á estação,
acompanhadas de deelaração assignada indicando

le o nome do expedito! . e do destinetario e sua residencla (rua
e numero, si for em povoado)

2. ', a estação de partida e de chegada
3°, a quanti lado, peso e natureza da mercadoria
4. o inolo por que deve ser feita a expedição, attentas as dis-

posições dos arte. 99, 121 e le8.
Si se tratar de mercadorias sejeites.a impostas geraes, provia-

ciaes ou municipaes o expeditor deverá fornecer as peças e os
esclarecimentos no essarios, afim de que o transporte e entrega
de tees mercadorias não sofram demora ou einbaraço.

A declaração es :ripai é dispensavel, si o apresentaras da niers
cederia puder dar verbalmente os esclarecimentos necsesarios
para seu despacho e puder assignar as notas.

Art. 17e. 03 expeditores devem declarar si saias mercadorias
são fineis ou si devem ser preservadas de humidade ; eia falta
do que a estrada não rei) Me par avarias deste aspecto.

Art. 173. Si a estrada suspeitar fraude sobre a natureza ou
valor da mercado ia, ou a presença de meterias nocivas ou peri-
•osas, entre imiteis mercadorias, poderá exigir a abertura dos
volumes, antes e depois da expedição.

Não consentindo o expeditor na abertura dos volumes, a es-
trada poderá recusar o transporte.

Art. 174. O expelitor é respensavel por qualqber fraude re-
conhecida, antes ou depois da expedição.

Art. 175. .Toda a declaração falsa ou insuficiente sobre a pra-
cedencie, destino, peso, natureza ou valor das mercadorias expe-
didas, dá logar á applicação de uma multa de 10$ a 50e além do
pagamento do duplo da taxa da mercadoria fraudei-1a, sem pre-
juizo de qualquer acção judicial que no case couber.

Art. I7e. Sendo as mercadorias nocivas ou perigosas, a multa
terá de 503 a 100)00.

Em caso de aeci lente será o expeditor, além disso, obrigado a
indemnizar a eete Ma do demo causado a seu mn,teriul ou de
qualquer outro que esta venha a soffier, sem ie ., juizo da rege
pensam idade criminal, seeundo as leis e e vigor.

Arte 177. A estrada poderá ret sr . os volumes que. por falsas
declarações estiverem sujeitos a multas convenciona/eis em seus
regulamentos. Si os %Teimes retidos c(viti verem matem-ias noci-
vas eu perigosas serão estas inutilizadas, si dtio pialereni ser de
prompto vendidas.

•
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• 4rt.' 178. Não-sendo as multas pagas no prazo de 100 dias, a
estrada procederá á venda dos/objectes retidos,sem as formalida-
des judiciaes.
; Si o producto ;da r venda não for sufficiente para o pagamento
das referidas ;multas, a estrada cobre rá o restante.

' Massas indivisíveis (1)
Art. 170. O transporte de massas indivisiveis, cujo peso ex-

ceder a 1.000 kilogrammas ou de volumes, excedente a 3 metros
cubicas, ou que necessitarem o emprego de material especial, não
é obrigatorio.

O preço e condições de taee transportes, si a estrada deites se
encarregar, são regulados por mutuo emendo.

Dimensões dos carregamentos
Art. 180. O comprimento normal do material de transporte é

fixado em 7,5 metros.
As taxas das mercadorias e outros objectes de grande compri-

mento são estabelecidas como 80 segue
• 10, de 7 035, a 14 metros, segundo o peso attribuido à expedição

quando for igual ou superior a 4.000 kilogrammas.
2", segundo o p-oprio peso, augmentado de 1.500 kilogrammas

quando for inferior a 4.010 kilogrammas com um maximo de
4.000 kilogrammes.

Art. 181. Os volumes excedentes a 14 metros de comprimento
só poderão ser despachados mediante ajuste prévio com a es-
trada.

O transporte de morcadorias que excederem a 14 metros de
comprimento não é obrigatorio.

Para transportes desta espade haverá accordo preliminar.
Art. 182. O carregamento dos avagões não pôde exceder em

altura e largura ás dimensões das caixas dos carros fechados que
a estrada forneça.

A condlcionamento e marcas
Art. 183. CS volumes devem trazer marca ou endereço bem

legivel e, além disso, o nome da estação de destino e estar acpn-
dici 'nados de modo a poderem resistir aos choques ordlnarios
inherentes ao traesporte por estrada de ferro.

Art. 184. Poderá ser recusado o recebimento de qualquer
mercadoria, nos seeuintes casos :

1, si a mercadoria,-estiver tão mal acondicionada dentro dos
envoltorios que haja probabilidade de não chegar a seu destino
sem perda ou avaria,

2" si exigindo a. mercadoria, por sua natureza, um envoltorio
qualquer pira resguarlar de perda ou avaria, for apresentada
sem onvoltorio

3 . . si no acto do recebimento a mercadoria apresentar indicios
de já estar avariada.

Entret Alto o expeditor poderá reparar os defeitos dos volu-
mes; neste osso a e s rala fará a remessa, substituindo-se por
outra a nota de expelição apresenta ia, si for necessario.
• Art. 18'1. Einquanto os vol110189 não forem reparados u re-
tiraios. si o expeditor não quizer mais enviai os. poderão per-
mane ar 24 horas na estação, sem responsabilidade por parte da
estrada, ficisndo depois sujeitos á armazenagem.

• Art. 186. A estrada pudera expedir a mercadoria nas condi -
ç'Õss dos §a 1°, 2 e 3 , do art. 184, dando o expeditor ao agente
de °anão uma declaração, por elle assignada, em que especi-
fique os dereitos verificastes nos volumes e allivie a estrada das
responsabilidades das avarias que puderem provir di taes defei-
tos. Si, porém, a mercadoria estiver em .estado tal que não possa
ser carregada como outras, sem damnifical-as, nãolserá acceita,
ainda que o expelitor se preste a fazer a declaração] de respon-
sabilidade.

Notas de expediçito

Art. 187. 03 transportes pelos rimos e segundo 8.3 condições
das classes 2• . 3 1 , 4 1 , 5,6' e7° da tarifa II e ls, 2', 3,3' A. 4°,5°,
6. , 73, 8', 83 A, 8' B, 9 , , 9' A, 9' B da tarifa III dev.m ser acom-
panhados de nota de expediçã.o, em duas vias, que indique exa-
ctamente o nome e residencia do expeditor e do destinatario, a
marca, o endereço, a quantidade, o peso, o melo de acondicio-
namento e natureza da mercadoria, a estação de partida, a de
chegada, o frete e os gastos assiessorios pagos ou a pagar, etc.
NEstas indicações servem para regular as indemnizações, em
caso de perda ou avaria.
kArt. 188. Cada nota constitue uma expedição e não póde men-

cionar sinão o nome de uns só destinatario.
Por expedição entende-se um ou mais volumes provenientes

de um só expedito'', endereçados a um só destinatario.
(Em nenhuns caso pôde uma só nota de expedição oomprehen-

der mercadorias em quantidade superior á lotação de um
wagen.

Art . 189. Quando a e

•

 xpedição for destinada a legar além da
estrada de ferro, a nota pôde designar na localidade da estação
de destino o commissario ou conductor a quem deve ser entre-
gue a mercadoria.
•_tArt. 190. Quando em uma expedição de dous ou mais volu-
mes, uns forem segurados e outros não, os segurados devem ser
incluidos em nota especial.

(1) Volumes de peso comprebnidi10 entre 1.000 e 5.000 kilogrammas Barrarão
um augznento ficticio de•50 8011 p ..so bruto para a applicacão das tarifas.
Volumes de peso superior a . 5.000 ,kilogrammas terão um suplanto de 100 0/0
para; os effeltos ,da:_cobransal .dos_fretos, tudo_de.accordo com as respectivas
datem.

• ; rMédiçao, calculo der frete e pagamento das taras
Art. 191. Quando as -mercadorias forem de grande volume

em relação ao peso, medir-se-ha tambem o volume, e si este cor-
responder a mais de quatro decimetros cubicos por kilogramma
tomar-se-ha para peso do volume um numero kilogramdtas
igual á quarta parte do de decimetros cubicos achados.

Art. 192. Calcula-se o peso da madeira em tóros, falcas, vigas,
couçoeiras, pranchões, tab as, multiplicando-se o comprimento em
decimetros pela altura e depois pela largura, estas em ceritime-
tros, dividindo-se o producto por 1f0 e tomando-se o resultado
como indicação da quantidade em kilogrammas.

O peso dna caibres, rinas, reeirões, aehas de lenha, etc., em
feixes, calcula-se do mesmo modo.

Art. 193. O peso do milheiro de tijolos, telhas, parallelipipe-
dos e outros artigos semelhantes, a granel, calcula-se na propor-
ção do peso de 10 dos de maiores dimensões.

O peso de uma expedição de carvão, areia, barro e outros arti-
gos semelhantes, a granel, calcula-se na razão do peso de um de-
calitro dos mesmos artigos.

Art. 194. A unidade da medida linear é o decimetro. Cada
fracção de deci metro conta-se como um decimstro,

Art. 195. O frete a cabrar pelos objectes transportados pela
estrada é calculado pelo peso bruto do volume, seja qual for o
seu conteudo

Art. 196. No calculo dos fretes e das taxas accessorias,fracções
de 20 réis são arredondadas para 20 reis.

As fracções do peso são contadas por centssimes de tonelada
ou por 10 kilogrammas ; as de volume, por centesimo de metro
cubico ou 10 dechnetros -ubicos.

Assim, todo o peso comprehendido de 1 até 10 kilogrammas será
contado como 10 kilogrammas ; de 11 a 20 kilogrammas por 20
kilograminas; etc.

Do mesmo moo, todo o volume de 1 a 10 decimetros cubicas
será contado como 10 decimetros cubicos; de 11 a 20 decimetros
cubicos como 20 decimetros cubicos.

Art. 197. Exceptuam-se os volumes de eneoinmendas e baga-
gem de menos de 5 kilogrammas, que serão taxado% como si
tivessem 5 kilogrammas; os de mais de 5 e menos de 10 serão
taxados como si tivessem 10 kilogrammas.

Art. 198. A importanda dos fretes e taxas accessorias de
qualquer expedição, feita pelos preços e condições das tarifas I,
II e III serão cobradas na estação de partida no acto do des-
pacho.

Exceptuam-Fe as expeaições:feitas pelos preços e segundo as
condições da 1°, 2,, 3 , A, 4' e 5" classes da tarifa III, quando
destinadas ás estações de Porto Al Ire e Taquary, que poderão
ser feitas cora fretes a pagar, quando este exceder a 10$ na es-
trada.

Todavia, si a mercadoria for:sujeita a prompta deterioração ou
de valor insignificante, deve jo frete ser pago no acto do des-
pacho.

A importrincia das passagens é paga quando se distribuem os
bilhetes.

Art. 199. As mercadorias de qualquer natureza, remettidas
para as estações afim de serem expedidas pelos preços e segundo
as condições da 1°, 2', 3, 3 , A, 4' e 5' classes da tarifa III e
cujos fretes não forem pagos logo depois de registradas, ficam
sujeitas a armazenagem, a menos que tenha de ser pago o frete
na estação dest mataria.

Materinsj nocivas e perigosas
Art. 200. O transporte de dynamite, de nitro-glycerina, de

algodilmipolvora e dos fulminantes, de nenhum moio pôde ter
log ar.

Não pôde tão pouco ter lograr o transporte de polvora de mina
onde caça, em grande quantidade, a juizo da administração.

Exceptuam-se os transportes de polvora o artigos bellicos por
conta do Ministerio da Guerra e os transportes em serviço de
construcção da estrada de ferro.

Art. 201. A polvora, os fogos de artificio, as capsulas, 'as es-
poletas, o alcool, o phosphoro, o collodio, o ether, e ssencias e
outras meter i as analogas, são exeluidas dos trans qut levarem
passageiros nas secções da estrada em que houver trens ragu-

. lares de mercadorias.
Art. 202. A palha, o feno, o carvão de madeira e outras

substancias mais ou menos inflammaveis só serão transportadas
nos trens de passageiros quando nea houver trenwle cargas
regulares.	 -

Art. 203. As substancias de que tratam os arte. 201 e 202 não
podem ficar depositadas nas estações.

Art. 204. As meterias causticas ou venenosas ficam sujeitas
ás disposições do art. 201.

Art. 203. As matarias perigosas, com excepção dos phosphoros,
bem acondicionados, só mão transportadas era dias determi-
nados pela direcção da estrada.

Art. 206. Os volumes encerrando venenos ou substancias ex-
plosivas, infiammaveis ou perigosas devem trazer no exterior a
indicação do seu contendo e sito submettidos 6.s condições se-
guintes:
ej.1 polvora—Acondicionamento em caixas ou barris, hermeti-
camente fechados e protegidos exteriormente por envoltories
sol idos ;

2', fogoede artilici.o-aáeondicionaipentociel.taixas de taboaa
de um oentimetro, pelo menos, ee eallasura ; •

ar
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3s , mechas chimicas (phosphoros)-Acondicionamento cuida-

doso e bem apertado em caixas de taboas de um centimetro, pelo
menos, de espessura;

4°, espoletas, capsulas. carbo-nzotina, cartuchos de retro-
' carga, estopim e pudrolithn-Acondiclonamento em bocetas ou

s imos, dentro de caixas de taboas de um centimetro, pelo menos,
de espessura;

5R , phosphoro, bromo e sulphureto de carbano-Acondiciona-
Mento em vasos ou botijas de paredes não frageis e estanques.
O sohosphoro deve vir dentro de agua.

6°, materiaa causticas; infiammaveis e explosivas-Acondicio-
namento em vasos ou botijas de paredes não frageis e estanques,
fechados em caixas ou cestos ;

73 , meterias venenosas-Acondicionamento em barricas bem
construidas e cuja &lucilas estejam perfeitamente juntas.

Materias mui venenosas-Acondicionamento em vasos fechados
e fixados em caixas de madeira.

Art. 207, Todas as 'mercadorias mencionadas nos art. 201,
202 e 204 devém ser expedidas sós e fazer objecto de nota de
expedição especial, não podendo além disso ser comerehendidas
em uma remessa com mercadorias ordinarias.

Materias retidas ou alteraveis
Art. 208. O carvão animal, o sangue, os couros verdes e

quaesquer outras meterias retidas são excluidas de trens que
levarem passageiros, salvo emquanto o trafego não comportar o
estabelecimento de trens regulares de mercadorias.

Art. 209. Quzuasquer outras meterias, cujo cheiro possa incom-
modar os passageiros, não serão admittidas a transpn'te sem se
acharem convenientemente acondicionadas, a juizo da estrada.

Art. 210. O destinatario é obrigado a retirar essas merca-
dorias uma hora depois da recepção do aviso de chegada.

Mercadorias achadas
Art. 211. As mercadorias, não despachadas, que forem achadas

nas estações, serão recolhidas a deposito, até serem retiradas ou
despachadas nas horas de expeaiente.

Exceptliam-se as mercadorias sujeitas a prometa deterioração,
a respeito das quaes se observará o disposto na 23 parte do
art. 116, e as matorioe nocivas ou. perigosas, que serão inutili-
zadas quando não puderem ser de prometo vendidas.

Art. 212. As mercadorias depositadas ficam sujeitas á arma-
zenagem desde o dia em que tiverem sido recolhidas a deposito,
até o dia em que forem reclamadas.

Art. 213. Si no fim de 90 dias, &contar da data da. entrada no
deposito, não forem reclamadas, serão vendidas em leilão como
as do art. 210.

Art. 214. Exceptuam-sedas disposições acima os volumes de
que trata o art. 61 do regulamento de 28 de abril de 1857.

Transportes por conta do governo
Art. 215. Os transportes por conta do governo geral ou dos

governos esta maca e da construcção estão sujeitos ás mesmas
condições que os transportes ordinarios.

IX
DKVIZFUCS DaSrICKPB.RGADOS

Art. 216. Os empregados da estrada, prepostoa ao serviço de
mercadorias, são obrigados a dar aos expeditores todos os escla- •
reeimentos que estes desejarem, e a lacilitarem quanto possivel
o cumprimento das formalidades a preencher.

Devem, em caso de necessidade, encher as notas de expedição,
que serão assigeadas pelos expeditores.

Art. 217. Nenhum agente ou qualquer outro empregado po-
derá dar ao publico documento que contenha raspadura ou
emenda substancial não resala.da.

Art. 218. Todo o documento dado pela estrada e que fôr
depois, por qualquer titulo, apresenta lo, si se achar viciado,
será retido e dará logar á imposição de uma multa de 50$ a. 104,
segundo a gravidade do caso, á pessoa que o tiver viciado.

A expedição ou entrega da mercadoria será retardado até de-
cisão sugerior.

TRLEGRAPHO (1)

Art. 219. As estações da estrada amoitarão telegrammas para
serem transrnittidos ás outras estações da mesma estrada, ás
estações do telegrapho geral ou ás dos paizes estrangeiros que
fazem pado da convenção tfilegraehica nternacional.

Art. 220. Os teiegrammas serão a.oceitos em todas as estações
durante as horas de serviço, tanto nos dias uteis como nos dias
feriados e domingos.

Art. 221. A transmissão dos telegrammas será feita na or-
dem seguinte:

1°, telegramma urgente em serviço da estrada;
2°, telegramma do governo geral;
3°, telegrama do governo estadual ;
4°, telegramma. privado urgente;
50, telegramma'asm serviço da estrada;
61, telegrarnma privado.

(1) Cs agente* (bisem remetter diariarezn:e á tontaLrit os originam, dos
telegrammas exp dides em aervf:o pirtictilar e do Governo do Letado, dos

..ape • Minis erices e da oonstrucção de prolongamentos ,p reunam Cs expedLdos em
serviço da lia"a eia otgagogo dormi Ror ~Atidos para o oecriptorlo do
Trafego.

Art. 222 § 1. 0 Os telegrammu podem ser redigidos em lin-
guagem clara vulgar, em linguagem convencionada e em .lin-
guagem cifrada.

Entende-se por linguagem convencionada o emprego de pala-
vras que não obstante terem sentido intrinseco, comtudo não
formam phrases intelligiveis para'Las ilestações que se corres-
pondem.

§ 2.° Os telegrammas em linguagem convencionada só devem
c inter palavras pertencentes ás linguas portugueza, aUemã, in-
gleza, hespanhola, franceza, italiana, holandesa e latina.
*. Cada telegramina pôde c inter palavras de qualquer ou de to-
d is as linguas acima mencionadas. .

§ 3.° 03 nomes proprios não podem entrar na composição dos
vocabularios.

Elles são admittalos na redacção dos tele graMmas em l i ngua-
gem convencionada, unicamente com a significação propria em
linguagem clara.

§ 4.° A estação transmissora pôde exigir a apresentação do
vocabulario, afim de fiscalizar a execução das disposições deste
regulamento.

Art. 213. São telegramrnas em linguagem cifrada.:
§ 1. 0 Os que contém texto em cifra ou em lettras secretas ;
§ 2. 0 Os que encerram, já series ou grupos de algarismos ou

de lettras cuja significação não é intelligivel para a estação tran-
smissora, já palavras, nomes ou reuniões de lettras, que não
preenchem as condições exigidas para a linguagem clara Cal para
a convencionada.

Art. 224. Os telegrarnmas devem:
l s, ser escriptos com tinta preta e em caracteres usados, de

moio que passam ser lidos facilmente lettra por lettra;
20, não conter emendas, raspaduras, ou chamadas Um que

sejam resalvadas pelo expeditor;
3', indicar o nome da estação do destino, e o nome e reei-

dencia (rua e numero se fôr em povoado) do destinatario, fl•
condo era todo o caso o expedaor rEssponsavel pelaacousequencias
da insulliciencia do endereço.

Art. 225. E' prohibida a acceitação de qualquer telegramma
contrario ás leis, prejudicial á segurança publica, ofensivo á.
moral, aos bons costumes o aos interesses da estrada.

Art. 226. Os telegrammas urgentes devem levar essa decla-
ração assiguada pelo expeditor e pagarão taxa tripla.

Art. 227. Os telegraminas de mais de 100 palavras podem ser
recusados ou retardados, para se transmittir outros mala breves,
embora apresentados posteriormente.

Art. 228. Muitos teiegrarnme,s successivos do mesmo expe-
ditor, para o mesmo ou diferentes destinatarios, só podem ser
aeceitos quando não houver outros telegrammas a transmittir.

Art. 229 A apresentação do telegramma é certificada por um
boletim entregue ao expeditor, o qual deverá exhibil-o, em caso
de reclamação.

Art. 230. Em regra geral, a transmissão dos telegramm as
será feita na ordem da sua atira ent

Art. 231. Na transmissão de telegrarnmas par outras linhas
se dará preferencia á linha cuja taxa fdr mais favoravel, salvo
quando o expeditor designe expressamente linha determinada.

Art. 232. A estrada se reserva, o direito de interromper as
communicações, no caso em que se julgar conveniente, em vista
do serviço da estrada ou do Estado.

Art. 233. Os telegrammas do Estalo devem trazer o seita ou
o carimba da autoridade que os expede. Esta formalidade não
é exigivel quando á authenticidade do telegramma não pôde
ser posta em duvida.

Art. 234. O direito de dar uma resposta como telegramma
de Estado se verifica pela apresentação do telegramma de Bas-
tado primitivo.

Art. 235. O exeeditor polerá exigir da estação do destino re-
petição integral do seu telegramtna, pelo que pagará a mesma
taxa desce; si quiser simples aviso de recepção, pagará o nu-
mero de palavras que forem nelle empregadas.

Art. 238. Quando o expeditor retirar o seu te/egramma antes
de ter começado a transmissão, ser-lhe-ha restituida a taxa com
desconto lixo de 200 réis.

A transmissão do telegramma pôde ser interrompida 'a pedido
do expeditor, sem que este tenha direitoa restituição da taxa
paga.

Si depois de transmittido o telegramma o expedttor o quiser
annullar, só o poderá fazer por meio de outro telegramma, cuja
taxa pagará. Si o telegramma annullado tiver sido transmittido
com resposta paga e ainda não se tiver começado a transmissão
dessa resposta, ao expeditor será restituida a taxa para elle rio-
brada.-

Art. 237. Na contagem das palavras observar-se-hão as re-
gras seguintes:

§ I.° Tudo o que o expediter escrever para ser tran.smittido
entra na contagem das p .lavras, excepto os signaes de pontua-
ção, traços de união, apostrophes, aspas, parenthesis e alineas.

§ 2.° As palavras, numeres ou signaes accrescentades para
conveniencia de serviço não são contados, bem como o nome da,
estação de procedencia, a, data e a hora da apresentação. Si, po-
rém, o expeditor incluir no texto estas Indicações, em parte ou
no todo, entram cilas na contagem das palayras.
. § 3.° O maximo dosicaracteres fixados para coda palavra é de
quinze (15) o excedente é contado como outra palavra.

•
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§	 As palavras ligadas por traço de união, ou separadas
por apostrophe, são conta,uas como palavras isela,ta.e.

§.5. 0 Não são admittidas as ligações ou alterações de palavras
contrarias ao uso da lingna, comtudo nos nomes proprios de ci-
dades e de pessoas, nos nomes de legares, praças, arrabaldes,
etc., nos tituleis, pronomes, particulares ou qualificações e tatu-
bem nos numeres escriptos em lettrese contam-se as palavras
empregadas pelo expeditor sara exprimil-os.

§ 6.° Os numeras escriptos em algarismos são contados por
grupos de cinco algarismos, constituindo cada grupo uma pala-
vra; o excedente constitue outra palavra.

Applica-be a mesma regra ao calculo dos grupos de lettras (te-
legramma em cifra ou em linguagem convencionada).

§ 7.° Qualquer caracter isolado, lettra ou algarismo é contado
como uma palavra.

§ 8. 0 Cada palavra sublinhada será contada como duas.
§ 9.° São contados como um algarismo os pontos e as virgu-

las que entram na formação dos numeres, e bem assim os riscos
de divisão.

§ 10. As letras accrescidas aos algarismos para formar os
numeres ordinarics contam-se uma por uma como algarismos.

§ 11. Entram na contagem das palavras
l s , a direcção, a assignatura, as indicações relativas ao modo

de remessa do telegramma e reconhecimento da assignatura ;
2°, os pedidos do repetição para conferencia, de aviso de re-

cepção e as palavras resposta paga para 	  palavras.
Art. 238. Fica estabelecida a taxa por palavra para todos os

telegrammas que percorrem as linhas da estrada. Telegrammas
dirigidos á imprensa,— para serem publicados, gosarão do aba-
timento de 20 ^/s.

A taxa dos telegrammas transmittidos pelas estações da
estrada será cobrada na razão de 60 reis por palavra
em todo e percurso as suas linhas, e até Porto Alegre,
e mais a taxa fixa de 400 Mis para cada telegramma, para o
percurso excedente pelas linhas do Estado ou pelas linhas inter-
nacionaes regularão os preços estabelecidos nas tabeltas daL Re-
partição Geral dos Telegraphos.

Art. 239. O mesmo telegramma dirigido a mais de um desti-
natario pagara, alem da respectiva taxa pelo primeiro, tantas
vezes 200 reis quantos forem os outros destinatarios. Si, porém,
o telegramma contiver mais de 100 palavras, o custo de cada
cópia será angmentado de 200 reis por série ou fracção de série
de 100 palavras.

Art. 240. O expeditor poderá pagar de antemão a resposta ao
telegramma que apresentar, fixando o numero de palavras (nu-
mero que não pôde exceder de 30) antes da assignatura e escre-
vendo a declaração «resposta paga para... palavras.»

Quando o numero de palavras não for determinado pelo
peditor cobrar se-ha a taxa para 10 palavras.

Si o numero de palavras da resposta paga prévis mente for
mai s do que o indicado, o excesso será pago pelo destinatario
respondente, como novo telegramma; si for menor, não haverá
restituição.

Art. 241. A resposta para ser transmittida deverá ser apre-
senta t a dentro do prazo de seis s manas ou quarenta e deus (42)
dias coutados da data em que fui transmittido o telegramina.

Findo este prazo fica nullo o vale que o representa e reverte
para a estrada a taxa cobrada.

Art. 242. A cobrança da taxa effectuar-sa em geral na esta-
ção de partida, no acto de ser o telegramma apresentado, salvo
as excepções previstas nsste regulamento.

Art. 243. Todas as vezes que houver cobsança na estação do
destino o telegramma só será entregue ao destinatario mediante
pagamento da taxa devida

Art. 244. O 'exirditor ou o destinatario, conforme o caso,
tem o direito de exigir recibo com menção das taxas cobradas.

Art. 245. As taxas recebidas de menos por erro, e as taxas de
despesas não pagas pelo desti: atario, quer porque elle se recuse,
quer porque não se encontre, devem ser completadas pelo cape-
ditor.

As taxas recebidas de mais por erre devem ser do mesmo modo
reembolsadas aos interessados.

Art. 246. O telegramrna poderá ficar na estação de destino á
disposição do destinatario ou ser expedido pelo correio á vontade
do expe litor, mediante o pagamento 'do porto e a competente
declaração escripta no telegramma.

Em falta de taes declarações, o te'egramma será retido na ca-
ção destinateria e só entregue á pessoa competente.

Art. 247. O empregado incumbido da condução do tele-
gramma não deverá encarregar•se da resposta ou de outro tele-
gramma a transmittir, recebendo a respectiva taxa.

Art. 243. Na ausencia do deetinatario os telegramraas serão
entregues a pessoas da familia, empregados, criados ou hospedes,
salvo si o cominunicante designar na minuta pessoa especial;
em todo o caso, o recibo deverá ser passado era nome do destina-
rio.

Art. 249. O expeditor terá direito á restituição da taxa si o
telegramma não chegar a t . eu destino por falta do serviç)do
telegrapho eu quando estiver alterado, a ponto de não setisfa-
zer o fim destinado.

Art. 250. Os empregados da estrada serão obrigados a guar-
dar o maior segredo sobre os telegramme.s e estarão sujeitos,

• .• • • • n•n•n amei. • II

pelo extravio ou abertura dos despaches telegraphicos e divulga-
ção do conteúdo, ás leis que garantem o sigillo das cartas con-
fiadas ao correio e á segurança do seu transporte.

Art. 251. O agente da estação poderá certificar-se da identi-
dade do communicante por meio de testemunhas ou de outras
provas sufilcientes e visará sempre os telegraminas. 	 •

Directoria Geral de Viação, 12 de agosto de 1897,-Joaquim
M. Machado de Assis, director-geral.

C1ass1ficaç5o geral das mercadorias
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À
Abanes de palha 	 	 1
Abanes de pennas 	 	 1
Abas para chapeias 	 	 1
Abacates.	 2
Abacaxis 	 	 2
Abelhas.
A bb ol ares' 	 	

1
4

Abotoaduras de ouro ou prata (valores) 	 	 3
Abotoaduras diversas 	 	 2
Abraçadeiras de ferro 	 	 3
Absintho 	
Açafrão 	 	 3
Açafates e semelhantes 	 	 1
Aça caos 	 	 3
Acções de companhias e bancos (valores) 	 	 3
Accessorios de trilhos 	 	  3 e 3 A
Acetonas ou espirito 	 	 1
Acetatos 	 	 1
Achas de lenha 	 	 5
Ácidos minemos 	 	 1
Acides impuros 	 	 1
Aconito 	 	 2
Aço em barra ou varões 	 	 2
Aço velho 	 	 2
Açoutes 	 • 	 	 2
Aduelas 	 	 3
Afiadores de facas 	 	 2
Agathaa brutas e pedras semelhantes 	 	 4
Agrião 	 	 4
Água 	  5
Água-raz 	 a 	 1
Aguardente 	 	 3
Aguas mineraes ou medicinam 	 	 2
Agua da vida 	 	 3
Agulhas 	 	 2
Agulhas e corações paru estradas de ferro 	  3 e 3 A
Agulheiras 	 	 g
Alabastro bruto 	 	 2
Alabastro em obra 	 	 1
Alabardas 	 	 2
Alam,res de ouro ou prata (valores) 	 	 3
Mamares de algodão, lã ou seda 	 	 1
Alambiques e pertences 	 	 3
Alavancas de ferro 	 	 3
Álbuns 	 	 1
Albumina 	 	 2
Alcatifas 	 	 1
Alcatra° 	 	 2
Alcaçús 	 	 3
Alcaloides 	 	 2
Álcool 	
A loo metrot 	 	 1
Aldrabas de ferro 	 	 3
Aletria 	 	 3
Alecrim 	 	 4
Alface 	 	 4
Alfafa estrangeira 	 	  • 3Alfafa nacional 	 	 4
Alfazema 	 3
Aífinetes de ouro ou prata (valores) 	 	 3
Alfinetes oi versos 	
Alforges 	 	 3

	

*- 	
Algemas 	 e. 2
Algodão descaroçado 	 	 3
Algodão em caroço 	 	 4
Alguidares 	 	 2
Alhos 	 	 3
Alicates 	
A I idades 	 	 1
Alizarina 	
Almofadas 	
Almofariz de metal, pedra ou mateira
Almisear 	
Almofaças 	
Almotolias
Atoes 	
Alpacas 	
Alpendre de ferro. .1. 4 	 •	 2
Alpiste 	

Designago	 Classe

2
1
2
1

2
2
2

••



Atincal . 	 	 2
Atropina 	 	 1
Avêa 	 	 3
Avêvestrangeira 	 	 2
Avele 800CaS 	 	 2
Avaliaram  •	 1
Aves domesticas em capoeiras ou jacas 	 	 7
Aves 'empalhadas ou embalsamadas 	 	 1
Aventaes 	 	 2
Az ate de peixe. 	 	 3
Azeite de substancias do pais 	 	 3
Azeite doce 	 	 2
Azebrb 	 	 2
Azeitdaas em conserva 	 	 2
Azougue 	 	 1
Azulejo 	 	 3

Babeiras 	 	 2
Bacalhau 	 	 2
"Bacamartes 	 	 2
Bacias de metal 	 	 2
Bacias de louça 	 	 2
Bacias de barro do pais 	 	 3
Bacias de latrina 	 	 2
Bacias de barro para esgoto 	 	 3
Basta... 	 	 2
Bagagem em trem de pamageiros 	 	 1
Bagagem em trem de mercadorias 	 	 1
Bagas de mamona 	  4
Bagas de zimbro. 	 	 4

•Bagatellas 	 	 1
Bahús vasios . .	 2
Balás com roupas de uno..., 	 	 2
Bainhas para espadas 	 •	 -2
Baionetas 	 	 2
Baixeiros 	 	 3
Balaios 	  •	 3
Balas	 	 2
Balcões 	
Baldes 	 	 2
Baleeiras 	 	 2
Finanças 	 	 2
Balizas 	  	 .. 	 	 2
%asamos 	 	 1
Baldas 	 	 1
Bambinelas 	 	 1
Barnbús 	 	 2
Bananas 	 	 2
Baamas de ferro 	 	 2
Bancas de madeira 	 	 2
Bandas de lã, saia, etc 	 	 1
Bnd-ira 	 	 2
Bandeiras de partas 	 	 2
Banda) rs diversas ominarias 	 	 3
Bandejls de prata (valores) 	 	 3
Bandejas diversas tinas 	 	 2
Bar gats 	 	 3
Banha de porco 	 	 3
Banha para cabelo 	 	 2
Bandolins 	 	 1
Banheiras de rnarmore 	 	 1
Banheiras de metal 	 	 1
Banheiras diversas 	 	 1
Baunilhas 	 	 2
Barbante 	
Barbatanas 	
Barbatellas 	
Barbicachos
Borégas 	
Barometros 	 	 1
Barras magnetiras 	 	 1
Barras de ferro 	 	 2
Barro t es de ferro. 	 	 2
Barrotes 	 	 .3
Barracas desarmadas. 	 	 •	 2
Barricas vastas 	 	 3
Barricas vasias em retorno 	 	 4 •
Barrilha 	 	 3
Barris vazios 	 	 3
Barris vazios era retorno 	 	 4
Barro 	 	 5
Bastidor e I de theatro 	 	 1
Batatas nacionoes 	 	 3
Batatas estrangeiras 	 	 2
Batentes de estada de ferro 	 	 3
Batistas 	 	 2
B3.teques 	 	 3
Baunilha 	 	 1
Bebidas espirituosas ao denominadas 	 	 2
Beijúa 	 	 2
Bali) tas 	  . d 	 	 4
Bengalas... 	 	  .	 2
Benzina 	 	 1

2
2
2
2
2

..

..
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Alumina 	
Aluminto 	
Alvaiade 	
Amassadores 	
Âmbar 	
Ameixas frescas 	
Ameixas estrangeiras 	
Amethistas 	
Amendoas 	
Amendoiln (em grão ou coco)
Amendoim (oleo de) 	
Amiantho 	
Amido 	 . •
Ammoniaco 	
Amoras 	
Ampulhetas 	
Amygdalina 	
Amygdolotomos 	
Amylina 	
Ananases 	
Ancoras 	
Ancoretas vasias 	
Ancoretas vas las em retorno	
Andores 	
Anneis de ouro, prata, etc.. (valores) 	
Angico 	
Aniagem 	
Anil 	
Aniz. 	
Animaes erop ilhados ou embalsamados 	
Animam vivos, em gaiolas, engradados ou cestas 	
Animam ferozes 	
Antas 	
Antimoniato 	
Anzdes. 	
Aparadores 	
Apparelhos para agua e esgotos
Apparelhag para experiencias physicas ou chimicas 	
Apparelhos para gaz 	
Apparelhos telegraphicos ou telephonicos 	
Apitos 	
Apolices (valores) 	
Apomorphina pura e seus saes
Aquarios 	
Arados 	
Arados a vapor 	 	
Arame para cerca 	
Ara ndellas. 	
Araruta 	
Araruta em raiz 	
Arbustos vivos 	
Archotes 	 . 	
Arções• para sellins 	
Arcos de ferro ou madeira 	
Arcos para violino, etc 	
Arcometro3 	
Ardozias 	
Arda 	
Arêa de moldar 	
Argilla 	
Argilla especial 	
Argolas de metal. 	  ..... 	
Armações para guarda-sol 	
Art1184433 pa ra igrejas 	
Armações para lojas 	
Armaçõss para sellins 	
Armas brancas 	
Armas de f igo , 	
Arminho ou arnrelina 	
Arreios 	
Arrebites 	
Arrobes 	
Arruellas 	
Arroz do pais 	
Arroz importado 	
Aros de ferro ou aço 	
Arpões 	
Arsenico  •	 • 
Artigos de armarinho 	
Artigos para confeitaria 	
Artigos de desenho	
Artigos de escriptorio 	
Artigos de folha de Flandres 	
Artigos de luxo ou phantasia 	
Artigos de pacotillia não den3minados 	
Assa.dores 	
Asphalto 	
Assucar bruto 	
Assucar retinado 	
Assucareiro, de prata, metal fino e ordinario
Assucenas para caatiç Les 	
Atanados. 	

*Ataúdes 	 	 . .. •

2
2
2
3
1.
4
2

2
3

1
3

1
1
1
4
2
3
4

. 1
-3

3

2
2

7
Tf Ira

conv encima. 1
5
1
2
2
2
1
2
2
2

1
1
3
3
3
2
3
3
4
2
2
2
1
1
3
5
3
5
3
2
2

2
2
2
2
1
3
3
2
3

3 e 5
2
2
2
1
2
2
2
2
2
1
2

3
3 e 3 A

3

1
2
1
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Cachimbos 	 • 	 	 1
Cadarço 	 	 2
Cadaveres 	 	 1
Cadeados 	 	 2
Cadeiras nacionaes 	 	 2
Cadernaes 	 . 	 	 2 •
Cadinhos 	 	 2
Cadmia 	 	 2
Café em //cie° 	 	 	  3 e 3 A
Café em grão 	  3 e 3 A
Café moido 	 	 2
Cafeina 	 	 1
Cabuchn bruto. 	 	 2
Cahuchú em obra não denominada 	 	 2
Caibros 	 	 3
Caixa de rapé... 	 	 1
Caixas de guerra 	 	 1
Caixas de folha de Flandres, madeira ou papelão,

vastas. 	 	 2
Caixão de defunto 	 	 1
Caixão vasio 	 	 • 	 	 2
Caixão vasio em retorno 	 • .... .. • .	 4
Caixilhos sem vidros 	 	 2
Caixilhos comn vidros 	 	 1
Cairo 	 	 2
Cal 	 	  3 e 3 A
Calandras 	 .. 	 	 7
Calças 	 	 2
Calçadeiras 	 	 2
Calcarem 	  3 e 3 A
Calçado 	 . 	 	 2
Caldeiras de machinas e seus pertences 	 	 3
Caldeiras e caldeirões (panellas) 	 	 2
Caleças 	 	 6
Calices, copos 	 	 1
Calomelanos 	 	 1
Camaras claras ou obscuras 	 	 1
Camas de ferro 	 4.• 2
Camas de lona	 	 2
Camas de madeira fina 	 	 , •	 1
Canas de madeira ordina.ria 	 	 2
Camarões 	 	 2
Cambões 	 	 2
Cambraia 	  	 	 2
C misas 	 	 1
C Imomilla 	 	 1
Campainhas olectricas 	 	 1
Campas e campainhas 	 	 1
Campanas de vidro para jardim 	 	 1
Campanulas de vidro 	 	 1
Campeche 	 	 1
Camphora 	 	  2
Camurças (peites) 	 	 • 2
Canarios. 	 	 7
Canastras 	 	 2
Candelabros 	 	 1
Can rl etabros de ouro prata (valores). 	 	 3
Candieiros 	 	 2
Canecas de folha ou madeira 	 	 2
Canelas de valor 	 	 1
Canetas diversas 	 	 2
Cingalhas 	 	 3
Cangas 	 	 3
Cangica 	 	 3
Canhamaço. 	 	 3
Canhamo bruto 	 	 2
Canhões 	 	 7
Canivetes. 	 1
Canna da índia 	 	 1
Canoa de assucar 	 	 3
Canolla em pó ou em casca 	 	 2
Canellos 	 . 2
Canôas 	 	 3
Canos de barro 	 	 2
Canos de metal 	 	 2
Canos de ferro 	 	 2
Cantaria 	 • 	 	 3
Canoti I ho 	 •	 10-	 1
Cantharidas 	 	 1
Caotchouc em obra 	 	 2
Capas, capotes, impermeaveis e outros 	 	 1
Capacet-?/3 	 	 1
Capichos 	 	 1
Caparosa 	 	 2
Capilé 	 	 3
Capim. 	 	 	 5
Capites de ferro 	 	 2
Capociras vagias 	 	 3
Capoeicas vagias em retorno 	 	 4
Capotes. 	 	 2
Capsulas diversas. 	 	 1
Carabinas 	 • 	 	 2
Caravilhas. 	 / • 	 • 	 2.
Carbonatos não classificados...e . ... ..... or. ut 	 	 À.

	

.	 .

4798	 Segunda-feira	 1

Benzoatos 	 1
Benjoin 	 1
Be os 	 2
Betume 	 3
Bezerros 	  	 6
Bicame 	
Bichas (sangue-sugas) 	 1
Bichos de seda 	 1
Bicos para gaz 	  2
Bicos diversos 	 1
Bigornas 	 3
Bijou teria (valores) 	 3
Bilhares 	 1
Bilhetes impressos 	 2
Bilres 	  • .	 	 2
Bi nocu los . 1
Biombos.. 	   	 2
Birimbáo 	 1
Biscoutos 	
Bismntho 	 2
Bisnagas 	 2
Bisturis 	  	 1
B itter 	 2
B izagra.s 	  2
Bocaes para instrumento de musica 	 1
Bolas 	  1
Bois 	   5
Boiões 	   2
Bolachas 	  	 2
Bolas de bilhar 	 1
Bolsas de viagem 	 2
Bombas 	 2
Bombas explosivas 	 1
Bombas para agua 	 2
Bombazinas 	  •	 .
Bonecas 	 - 1
Bonets 	 2
Boquilhas 	   2
Boratos 	   	 1
Borax 	 1
Bornaes ou embornaes 	 2
Borras de vinho, azeite e vinagre 	 3
Borracha 	 2
Borracha em obra 	 2
Borzestulns de couro 	 2
Botas e botinas 	 2
Botões 	  	 2
Botões de ouro ou prata (valores) 	 3
Botijas vasias 	 3
Brazeiros de barro 	  	 3
Brazeiros de ferro 	 3
Breu 	   2
Bridas e bridões 	   1
Brilhantes (valores) 	 3
Brincos bijoteria (idem) 	  3
Brinquedos 	 1
Brins 	 2
Brocas 	   	 2
Brochas para pintar ou caiar 	 2
Bromatos ou bromuretos 	 1
Bronze bruto 	 2
Bronze em objectos de arte 	
Bronze em obras não denominadas 	 2
Bruacas 	 3
Brunidores de café 	 3
Buchas 	 2
Bules de prata (valores) 	 3
Bules de metal 	 1
Buris 	 2
Burras de ferra 	 2
Bussoias 	   1
Bustos 	 1
Buzin IS 	  2

Cabazes 	 2
Cabeças de boi, carneiro etc 	 4
Cabello 	 3
Cabello em obra 	 1
Cabeçadas e cabeções 	 2
Cabides 	 2
Cabrins 	  1
Cabrioles 	 7
Cabritos e cabras 	 8
Cabrestas 	 O 2
Cabos de arame 	 2
Cabos de canhamo, linho, etc 	 2
Cabos de ferramenta, vassouras, etc 	 ••••• 3
Caca° 	  2
Caça morta 	 4
Caçambas de ferro 	 2
Caçambas (estribos) 	 •	  	 2
Cachemira 	   I
Caohenez 	  • 1
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Corbonato de chumbo ....„ 	 2 Charateiraa... 	  1
Carbonato de potasssio impuro 	 - 2 Charutos estrangeirai 	 •••• 1
Carborina 	 2 Charutos nacionaes 	 1
Cardas 	 3 Chaves 	  2
Carimbos 	 2 Chavetaq 2
Carmim	 2 Chicotes 	 2
Carnaúba em cera 	 2 Chifres 	 .	 • 	 •. 4
Carnaúba (palha) 	   2 Chifres em obra 	 	 4.••• 2 •
Carne fresca. 	 • 4 Chilenas (esporas) 	  2
Carne fumada, salgada ou secca 	 3 Chinelos.	 • .	 	 , 	   2
Carneiros 	 6 Chitas 	 	 	  . , 2
Caroços de algodão	  4 Chloral, chlorate, chl000formio 	  1
Caronas 	 5 Chlor o Una e chloruretos não classificados 	 '	 1	 •
Carreteis de machinismo 	 1 Chloruretos de calcio 	 2
Carrinhos para crianças 	 2 Chocolate 	 2
Carros de quatro rodas 	 6 Chocolate medicinal 	 2
Carros desmontados. 	   7. Chouriços	 - 2
Carrinhos de mão feitos no paz 	  3 Chromatos 	 1
Carros para transporte de generos, de duas mais rodas 7 Chromometros 	 , 	  1
Carroços	 7 Chumbeiros 	 1
Carros de passeio de duas rodas 	 - 6 Chumbo de caça 	 2
Carros para a Estrada de Ferro, de tracção animal... 3 e 3 a Chumbo em linguado 	 2
Carros funebres. 	 	 6 Chumbo em obra 	 , 	 2
Carretas de duas ou mais rodas 	 7 Cicutina 	 1
Carrinhos de mão para crianças, importados 	 1	 Cidra (bebida) 	 2.
Cartas de jogar 	  1	 Cidra (filada) 	 4
Cartas de bichas 	  1	 Cigarreiras 	 1'
Cartão	 •.• 	 2 Cigarros estrangeiros 	  1
Cartazes 	 1 Cigarros nacionaes 	 1
Carteiras 	 1 Cilhas e cilhões 	 	 .. 	 2
Cartuchos embalados, 	 1 Cimento 	  3 e 3 A
Cartuchame 	 1	 Cintas 	 2
Carvão animal 	

'	Carvão de pedra nacional
2	 Cinzas.	 	

3 e 3 A	 Cinzas azues 	
4
1

Carvão de pedra estrangeiro 	 3 e 3 A	 Cinzela 	  • • • 1
Carvão vegetal 	  •	 3	 Citratos 	 1
Cascalho 	 5	 Clarins, clarinetas e instrumentos semelhantes.— . 1
Cascas •de Arvores para oorturnes e outros fias 	 3	 Coadores de mandioca 	 3
Cascas medlcinaes 	   2	 Coatys 	 7
Cascas de côo° 	

.
2	 Cob rtores 	 2

Cascas de arroz 	 3	 Cob rturan de ferro 	 2
Cassas 	 • 2	 Cobras vivas em gaiolas ou caixotes 	 7
Cassarolas 	  .. 2	 Cobre em moeda (valores) 	 3
Cassinetas 	 2	 Cobre em chapas 	 2'
Castanhas 	   

.
2	 Cobre em linguados 	 2

Castanholas 	   2	 Cobre dm obra não denominada 	 2
Castiçaes de ouro ou prata (valores) . 	 3	 Cobre velho 	 2
Castiçaes de metal ou madeira 	 2	 Coshonilha.	 	 1
Castor (pello)..	 	  1	 Ccchonibos 	  1
Castoreo .	 	 1	 Cochos de madeira 	 2
Catadores para café, etc.. 2	 Côoos seccos ou verdes 	 2
Cata ventos 	 1	 Cocos para tirar agua 	 2
Catres • 	 2	 Coelhos 	  7
Causticos 	 . 1	 Cofres de ferro 	 .. 	 1
Cavacos 	 4	 Cognac 	 1
Cavalos 	 5	 Cogumelos 	 4
Cavalletes 	 2	 Coke nacional 	 3 e 3 A
Cavaquinhos 	 1	 Coke estrangeiro 	 3 e 3 A
Caveiras para estudos 	 1	 Colcha 	   1
Cebolas do paiz 	 3	 Colchões 	 2
Cebolas do exterior 	 2	 Colchetes 	 • 2
Cebolinho 	 2	 Coldres 	 2
Ceirões de palha 	 4	 Colheres de madeira 	 2	 .
Celhas do barro para telegrapho 	 2	 Colheres de ouro ou prata (valores) 	 3
Cenouras 	 4 Colheres de metal ordinario 	 2
Centeio 	  2 Cotia 	  3
Cardas do porco ou javali 	 1 Colares de pedras preciosas, ouro ou prata (valores). 3
Cêra bruta 	 2 Colares diversos 	  1
Cêra em obra não denominada 	 1 Collarinho's 	  1
Cêra em velas 	 I Colleiras pira animaes 	 2
Ceramica (artigos communs não denominados) 	 2 Colletes 	 2
Ceramica (ditos finos Hem idem) 	 1 Collodi° 	 1
Cereses clko paiz 	 3 e 5 Colonas 	   2
Carmes estrangeiros 	 2 Colunarias do ferro 	  2
Ceroulas 	 1 Coisa (grão de) 	 2
Cerveja estrangeira ou nacional 	 2 Colza (oleo de) 	  	 2
Cestos va.sios 	 3 Combustiveis não denominados 	 2
Cestos vagos em retorno  ' 4 Combustores para gaz 	 1
Cevada 	   3 Comestiveis 	 2
Cevadeira para mandioca 	 3 Cominhos 	 2
Cevadinha 	 2 Commodos 	  2
Chá 	 2 Compassos de operarios 	 2
Chatas 	 1 Compassos de engenharia 	 1
Chaleiras. 	 2 Compotas 	 1
Chaminés para Iam ieões, etc 	 1 Compoteiras 	 1
Champagne 	 1 Concertinas 	 1
Chapas de ferro ou zinco para coberta 	 2 Conchas do mar 	 1
Chapas de ferro para fogão 	 2 Conchas de ostras para cal 	 1
Chapas de ferro fundido 	 2 Condensadores para alambiques 	 1
Chapellaria (artigos não denominados) 	 1 Confeitaria artigos não denominados 	  3
Chapelleiras 	 1 Congonha 	 2
Chapéos 	 . 1 Conservas era latas ou vidros 	 • I
Chapéos de 5.01. .	 .. 	 1 Consolo 	 	 	 . 	 *. 	 1
Charruas 	 ..'.... 	  A • 1 .	 . 3	 Contas de metal, vidro ou massa 	 1

•
• e
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Copiadores (livros) 	 2
Copos de vidro ordinario 	 I
Copos de vidro fino ou crystal 	 1
Copos de madeira, metal e folha 	 2
Coquilho em bruto 	  9
Coquilho em obra 	 1
Coral 	 1
Cordas de ambira e outras do pais 	 3
Cordas de unhamo, linho etc 	 2
Cordas para instrumentos de musica 	 1
Cordas velhas 	  	 3
Cordões diversos 	 2
Cordões de ouro ou prata (valores) 	  3
Corinthos (passas) 	 2
Cornalina bruta 	 3
Cometas 	 2
Coroai e outros ornamentos para tumulos 	 1
Corpetes 	  	 2
Correias para machinas 	  3
Correame para tropas 	 3
Correntes de ouro ou prata (valores) 	 3
Correntes de ferro e outros metam 	  2
Corsaletes	 	  9
Cortiça bruta 	  	 	 3
Cortiça em obra não denominada 	 2
Cortinas e cortinados 	  1
Costaneiras 	 3 e 3 A
Couçoeiras...	 ...	 .. .......	 ..	 ...	 .....	 ... 3
Couro em obra não denominada 	 2
Couros salgados 	 3
Couros salgados (wagon completo) 	 3 A
Couros seccos 	 3
Couros seecos (wagon completo) 	 3 A
Couros trabalhados ou envernisados 	 2
Couves 	 4
Coxins 	  1
Cravoa de ferrar 	  2
Cravos da India . 	 2
Cré 	  2
Creme de leite (nata) 	 4
Crema de bisrnutho 	 2
Cremor de tartaro 	 2
Creosoto 	 1
Crep3 	 -2
Crina vegetal ou animal 	 3
Crinolina. 	 2
Crystal de rocha bruto 	 2
Crystal em obra 	 	 , 	 1
Cubos para engenho, etc 	 3
Cubos para rodas de carretas 	 3
Cuias 	 2
Cultivadores (apparelhoà) 	 2
Cunhas 	  3
Cupolas de Vidro 	 1
Cu polas. para camas 	 2
Cuspi letras de louça 	 1
Cuspideiras de metal 	  2
Cutelaria, artigos não denominados 	 2
Cylindros de ferro ou metal 	 2
Cysnes 	 7

I)
Dados 	 	 1
Damascos.. 	 	 2
Debulhadores 	 	 3
Dedaes 	 	 2
Dedaes de ouro ou prata (valores) 	 	 3
Dentes artificiaes 	 	 1
Dentes de elephantes 	  .	 1
Depositos de agua 	 	 2
Descalçadores 	 	 2
Descaroçadores de algodão 	 	 3
Descaroçadores de café ou arroz 	 	 3
Desinfectantes 	 	 1
Despertadores. 	 	 1
Despolpadores de café 	 	 3
Dextrina 	 	 1
Diamantes (valores) 	 	 3
Diapasões 	 , 	 	 1
Digitalina 	 	 1
Diligencias 	 	 8
Dinheiro amoedado (valores) 	 	 3
Discos de machinismos 	 	 3
Disticos 	 	 1
Disticos (impressos) 	 	 1
Divaias 	 	 1
Dobradiças  .	 2
Doces.. 	 	 2
Dominós 	 	 1
Dormentes de ferro 	 	  3 e 3 A
Dormentes de madeira.s . . 	 	  3 e 3 A
Dragonas 	  . • 	 1
Drogas para fins industr•laes 	 	 2
Drogas. 	 ss 	 	 1

•
OTTIOL&I.
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Dunkerques 	 	 1
Durantes (fazenda de lã), 	 	 2
Duraques. 	 	 2
Dynamite 	 	 1

E
Ebano 	 	 I
Eçss 	 	 1
Eixos de madeira 	 	 3
Eixos de ferro 	 	 2
Elasticos 	 	 2
Electro (planta) 	 	 4
Elixires 	 	 1
Elmos 	 	 2
Elos de ferro	 	 4
Embiras.. 	 	 5
Emblemas 	 	 1
Emplastros 	 	 1
Encere . tos para ivagon 	 	 2
Encerados de lona 	 	 2
Encefados para mesa, soalho, etc 	 	 2
Encommendaa em trens de passageires. 	 	 2
Encommendas em trens de mercadorias 	 	 1
Enfeites de madeira. 	 	 1
Engates 	 	 3
Engenhos para estabelecimentos agricolas 	 	 3
Entalhe (obras de) 	 	 1
Envelopes 	 	 1
Enxadas. 	 	 2
Enxergas de arame para cama 	 	 2
Enxergas para animas/4 	 	 2
Enxergões 	 	 2
Enxofre 	 	 2
Enxós 	 	 2
Equipamento militar não denominado 	 	 2
Ergotina 	 	 1
Erva doce 	 •• 	 .° 9
Erva mate 	  3 e 3 A
Ervas medicinaes 	 	 2
Ervas não denominadas 	 	 2
Ervilhas em latas 	 	 2
Ervilhas asmas 	 	 3
Ervilhas frescas 	 	 4
Escadas de mão 	 	 2
Escadas pare. edificios 	 	 3
Escaleres 	 	 3
Esealpellos 	 	 1
Escapulas 	 	 I
Escadas demarcadas 	 	 1
Esearradeiras de louça 	 	 1
Escarradeiras de metal 	 	 2
Eseornilha de seda 	 	 I
Escorias 	 	 3
Escorias de meta% 	 	 2
Escovas de metam 	 	 2
Escovas de roupa 	 	 9
Escrevaninhas 	 	 2
Escudos 	 	 2
Esfuminho para desenho 	 	 I
Esmagadores de nozes 	 	 2
Esmagadores de prata ou ouro (valores) 	 	 8
Esmalte 	  1
Esmeraldas (valores). 	 	 3
Esmeril 	 	 2
Espadas 	 	 2
Espanadores 	 	 1
Espartilhos 	 	 I
Esparto em rama 	 	 5
Espatulas 	 	 2
Especiarias 	 	 1
Espelhos 	  	  • I
Espermacete 	 	 2
Espeques 	 	 5
Espetos de ferro para cosinha 	 	 2
Espinafre 	 	 4
Espingardas 	 	 2
Espíritos não denominados 	 • - 1
Espoletas 	 	 1
Esponjas 	 	 1
Esporas 	 	 2
Esouadrias ou esquadros 	 	 1
Esqueletos para estudos anatomicos 	 	 1
Esquifes (botes) 	 	 1
Esseacias medicinaes 	 	 1
Esganei as 	 	 1
Estacas para cercas 	  3 e 3 A
Estampas em folha 	 	 1
Estampas em qu..dro 	 	 1
Estanho bruto 	 	 2
Estanho em folha ou em obra 	 	 9
Estanques (barris) 	 • 	 	 2
Estantes de madeira • ., 	 • 	 1
Estantes de madeira usadth. 	 , 	 .  • • • 	 2
Estantes de ferro 	 	 2

•
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Estatuas 	 • 1
Esteiras de arame 	
Esteiras da radia 	 	 1
Esteiras de tabus 	 , 	 	 3
Esterco 	 - '5
Esticadores para arará de cerca 	 	 3
Esticadores para arame 	 	 2
Estiletes 	  •-••• 1
Estofos 	 	 1
Estojos de instrumentos cirurgicos ou mathematicos. 	 1
Estopa 	 	 2
Estopim 	 	 1 •
Estoques 	 	 1
Estrados de arame para camas 	 	 R
Estrados para wagons 	 Ji 	

.•	 3
Estribos de ouro ou prata (valores) 	 	 a
Estribos ordinarios 	 	 2. Estrume 	 , 	  3 e 3 4
Estrychnina 	 	 X
Etagères 	 	 1
Ethers 	 	 1
Extractos alimenticios 	 	 2
Extractos não denominados 	 	 1
Extracto de carne 	 	 3

Pacas 	  2
Facas de ouro ou prata (valores) 	 	 a
Foguetes e semelhante* 	 	 2
Faqueiros 	 	 2
Faqueiros de prata ou metal precioso (valores) 	 	 3
Fardos 	 	 2
Farelo 	 	 3
Parinaceos chimicos não denominados 	 	 1
Farinha da linhaça ou mostarda 	 	 2
Farinha de mandioca ou de milho 	  3 s 5
Farinha de trigo nacional 	  3 e 5
Farinha de trigo estrangeira 	 	 2
Farinhas fie substancias do paiz 	 	 3
Farinhas não denominadas 	 	 2
Farinhas medicinam não classificadas 	 	 1
Farrapos 	 	 2
Fateixas 	 	 2
Favas 	 . 	 	 3
Favas medicinaes 	 	 2
Faxinas (varas de) 	 	 4
Fazendas de linho ou seda 	 	 1
Fazendas de algodão 	 	 2
Fazendas fabricadas no paiz 	 	 2
Fazendas não classificadas 	 	 1
Fechaduras 	 	 2
Fechos pedrezes e outros 	 	 2
Fecula 	 	 3
Feijão 	  3 e 5
Feltro 	 	 2
Feno 	 	 2
Fermento 	 ,•,	 4
Ferraduras 	 	 2
Ferrinhos para bandas 	 	 2
Ferragens não denominadas.... 	 	 2
Ferramentas de carpinteiro, cavouqueiro pedreiro,

canteiro, correeiro, ferreiro, marcineiro sapateiro,

	

serralheiro e outras 	 	 2
Ferro em birra ou chapa* 	 	 2
Ferro em obra 	 	 2
Ferro gula 	 	 3
Ferro velho e oxido impuro 	 	 3
Ferro de engommar 	 	  2
Ferrolhos 	 	 •	 2
Fibras textis não denominadas  n 	 3
Fibras vegetaes para industrias 	 	 3
Fichus 	 	 2
Figos (remos 	 	 4
Figos acesos 	 	 1
Figuras diversas 	 	 1
Filós 	 t• t•19.••	 1
Filtros 	 	 2
Fios de algodão, lã, linha ou seda 	 	 2
Fio telegraghico 	 	 3
Fios de metal 	 	 2
Fisgas 	 	 2
Fitas 	 	 1
Fivelas 	 	 1

Flageolet, etc 	 	 1
Flamas (instrumento do sangrar cavallos) 	 	 I
'Plangias 	 	 1
Flauta, flautins. etc 	 	 1
Flechas 	 • 	 	 1
Flórea naturaes 	 	 4
Flóreo tu tificiaes 	 	 1
Flórea de canoa e outras para enchimento 	 	 1
Flóreo medicinaes 	 	 1
Floretes 	 4 	 	 1
Focinheiras de couró 	 4-* .	 2•	 • .Fogareiros 	  	  .0.....•.. 	 	 2
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Fogõeo de ferro 	 f 	 	 2
Fogos artificiaes 	 	 1
Folha de lixa 	 	 2
Folha de cobre, chumbo, estanho, etc 	 	 2
Folha de ferro ou de Flandres 	 	 2
Folhas de arvores 	 	 3
F• lhas diversas 	 	 2
Folhas medicinaes 	 	 2
Folies... , , , 	  ,,, 	 	 2
Forcados ou forquilhas 	 	 3
Forjas portateis 	 	 2
Formas diversas 	 	 2
Formas para asaucar 	 	 	 2
Formicida,,, 	 	 1
Formões 	 	 2
Fornalhas de ferro 	 	 3
Fornos de ferro 	 	 2
Ferragens não denominadas. 	 	 2
Forros para chapeos, etc 	 	 2
Fosseis, ., 	 	 1
Poucas 	 	 2
Frangos em capoeiras, Ca*" etc 	  7
Frascos de vidra fino eu de louça 	 	 1
Frasocs de vidro ordinario 	 	 2
Frascos de viagem 	 	 	 1
Frasqueiras, galheteiraa 	 	 1
Freios 	 	 , • •	 2
Frigideiras de metal ou ferro 	 	 2
Froxel (pennugetti) 	 	 1
Fructas confeitadas 	 	 2
Frustas frescas 	 	 4
Frustas mocas 	 	 2
Frustas artificiaes 	 	 2
Fubá 	 	 3
Fuchsinas diversas (matarias corantes extrahidas

da anileira) 	 	 1
&tingem 	 	 2 •
Fumo nacional em folha 	 	  3 e 3 a
Fumo nacional em corda 	  3 e 3 A
Fumo nacional desfiado 	 	 2
Fumo estrangeiro 	 	 I
Fundas 	 	 .	 1
Funis 	 	 2
Furões 	 	 7
Fusos para machinismos 	 	 2
Fustões 	 , • •	 2
Fuzis 	 	 2

G-
Gacheta para machinas 	 	 2
Gadanhos 	 	 2
Gaiolas com pa•saros 	 	 7
Gaiolas vazias 	 	 1
Gaitas de folies 	 ,,	 1
Galões . 	 	 I
Galões de ouro ou prata (valores) 	 	 3
Galheteiros de ouro ou prata (valores) 	 	 3
Gallos e gallinhas, em capoeiras, cestas, etc 	 	 7
Galochas 	 	 2
°amenas de pau 	 	 3
Ganços, em capleiras, cestas, etc 	 	 7
Ganchos de ferro.. 	 	 2
(Ungias 	 	 2
Garfos 	 , 	 . 	 	 2
Garfos de ouro ou prata (valores) 	 	 3
Garapa de ()anila 	 	 2
Garrafas de crystal ou vidro fino 	 	 1
Garrafas ordinarim, vagias 	 	 2
Garrafas ordinarias, vaia, em retorno 	 	 4
Garrafões ordinarins, Yen9iO3. . 	 	 2
Garrafões ordinarios, vasios, em retorno.. 	 	 4
Gatos de ferro  - 	 2
Gatos em gaiolas ou engradados 	 	 7
Gaz globo 	 	 1
Gaze de seda 	 	 1
Gazolina. 	 	 1
Ga zotia 	 , 	 • • .	 • • 	 	 2
Gelatina 	 	 2
Geléia 	 a 	 2
Grlo 	 .;	 4
Genebra 	  	 , 	 	 2
Genciana 	 	 2
Gengibre 	 	 2
Generos importados não classificados 	 	 1
Generos alimenticios de primeira necessidade 	 	 2
Gesso 	

..	 2
Gesso em obra 	 	 1
Gigos vasios 	 	 3
Gigos vasios em retorno 	 	 4
Ginja 	 	 2
Girafas 	 • 	 	 5
Girandolas	 ,	  	1
Giz 	 	 2
Globos de vidro ou louça 	 ,, 	 , 	  ••	 1
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•
Kagados 	 	 7
Kaleidosoopos 	 	 1
Kangurús 	
Kaolim 	
Kerosene. 	
Kirsch 	
Kiosques 	
Kummel. 	

Lã bruta e exportada 	  3 e	 3 a
Lã manufacturada e importada 	 	 2
Lacas de pingos 	 	 2
Laços de tropeiros 	 	 3
Lacre 	 	 2
Ladrilhhs de barro 	 	 3
Ladrilhos de louça, marmore, etc 	 	 2
Lages apparelhadas 	 	 3
Lages brutas 	 	 5
Lagosta em conserva 	 	 2
Lagosta fresca 	 	 4
Lambazes (vassoura de cordas) 	 	 2
Lambrequins de madeira ou metal 	 	 2
Lam peões e lanternas com vidro 	 	 1
Sampeões e lanternas sem vidro 	 	 I
Lançadeiras. 	 	 1
Lanças. .... 	 	 1
Lanternas magicas 	 	 1
Lapidas para sepulturas 	 	 .	 1
Lapim de lã ou seda 	 	 1
Lapis 	 	 2
Laranjas ... 	 	 4
Laranginha 	 	 2
Lastros 	 	 4
Latas vasias 	 	 3
Latas vasias em retorno 	 	 4
Latão em barra 	  2
Latão em obra não denominada 	  	  .41.	 2
Lstão velho 	 	 2
Lavatorios 	 	 1
Lebres 	 	 6
Legumes em conserva 	  2
Legumes frescos. 	 	 4
Legumes seccos 	 	 3
Leite em conserva ou condensado 	 	 2
Leite fresco 	 	 4
Leitões 	 	 	 6
Lemes 	 	 ..	 3
Lenços 	 	 1
Lições... 	 	 2
Lenha. 	  5
Lentilhas 	 	 3
Leques 	 	 I
Lettras, typos, emblemas. etc 	 	 1
Lhama de ouro ou prata (valores) 	 	 3
Licoreiros	 	 1
Licores 	

• Licores nacionaes 	 	 1
Lilaz 	 	 4
Limalha de ferro 	 	 3
Limas de aço 	 	 2
Limões 	 	 4
Limonadas gazosas ou medicinaes 	 	 1
Linguas frescas, gemas ou salgadas. 	 	 3
Linguas em latas 	 	 2
Linguiças 	 	 2
Linhaça 	 	 2
Linha para costura. 	 	 2
Linho bruto 	 	 2
Linimentos 	 	 1
Listão 	 	 2
Liteiras 	 	 .	 1
Livros 	 	 2
Lixa 	 	 2
Locomoveis 	 	 3
Locomotivas 	 	 3
Locomotivas desarmadas 	 	 3
Locomotivas rebocadas 	 f	 2
Lombo de porco 	 	 2
Lombilho.. . 	 	 2
Lona 	 	 2
Loros 	 	 2
Louça de barro do paiz 	 	 2
Louça de porcellana 	 	 1
Louça commum	 	 1
Lousa de lagos.. 	 	 1
Lousa para escrever. 	 	 1
Lousas para sepulturas 	 	 1
Lunetas de prata ou ouro (valores) 	 	 3
Lunetas diversas 	 	 I
Lupulo 	 	 2
Lustres 	 e	  	 1
Luvas de pellica 	 5. 	 ,	 1.

• •	 •

7
3
2
1
1

— 1
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Globos geographicos 	 1
Globos homeopathicos 	 1
Olucose 	  2
Glicerina 	 1 r-
Goiabada 	 2
Goiaba 	 4
Gomma arabica 	 2
Gromma de mandioca e outras do paiz 	 3
Gommas não denominadas 	 2
Gonzos 	 2
Gorguraes 	
Gorros 	   2
Grades de ferro ou madeira 	 2
Grades para sepulturas 	  2
Grades para lavoura .	 	 	  • 3
Grampos (armarinho) 	   2
Grampos para cerca 	 3
Grampos para estrada de ferro 	 3 e 3 A
Granadas 	 1
Graphometros 	 1
Graphite 	 1
Gravatas 	 2
Graxa animal 	 3 e 3 A
Graxa para calçado 	 2
Gregas 	 2
Grelhas de ferro 	 2
Grinaldas artiflciaes 	
Grinaldas de flores naturaes „..,. ........... 	 1
Guaiaco 	 2
Guandos 	   	 3
Guano 	 3
Guaraná. 	 2
Guarda-pó 	  	 2
Guarda roupa ou louça 	 1
Guardanapos 	   2
Guarda sol 	 2
Guaritas 	 1
Guinchos 	 2
Guindastes 	 3 e 3 A
Guitarras 	 1
Gutta-percha (borracha) 	 2
Gyradores para estradas de ferro 	 3 e 3 A

II
Harmonicas .. 	 1
Harpa 	 1
Heliceo 	   2
Hollandas..	 	
Homeopathia (artigos de) 	
Hortaliças em conserva 	  ••	 .. •	 ••	 • 2
Hortaliças frescas 	 4
Hydrantes 	   3
Hydrometro3 	  	 2

Iguarias 	  	 1
Imagens. 	
Iman 	   2
Impermeaveis 	   2
Imprensa 	  2
Impressos 	 ..	 	 2
Incenso 	 	 , . 2
Indigo para tinturaria, etc 	 1
Intlammaveis não classificados 	 1
Inhame 	  3
Instrumentos uteis i telegraphia 	 3
Instrumentos agricolas 	 3
Instrumentos de cirurgia, engenharia, musica, optica

•	 e outros de precisão não denominados 	 1
Iodo e ioduretos 	
Ipecacuanha 	 2
lrlandas.... 	 1
Isoladores de telegrapho 	  

,
3

Isqueiros de ouro ou prata (valores) 	 3
Isqueiros diversos 	 1

•	 .3
Jaboticaba 	
Jabotys... 	
Jacas vastos 	
Jacas vasios em retorno 	
Jangadas 	
Jalapa 	
Jardineiras 	
Jarras e jarros de porcellana ou louça 	
Jarras e jarros ordinarios 	
Jarros do paiz 	
Jaspe 	
Joeiras 	

4
4
3
4
3
1
1
1
2
2
1

Jogos de dominó, xadrez, damas, gamão e outros 	Joias	 (valores) 	
Jugos 	
Jumentos 	
Junco do paiz 	
Junco da India 	 • 
Juta (planta) 	

3
3
5
3
2
4,
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Luvas de seda, lã ou algodão 	 	 1
Luzerna (sementas) 	 t	 3
Luzerna (feno) 	 	 4
Lycopoclio 	 	 1
Lyras 	 	 1

Macacos. 	 	 8
Macacos de ferro 	 	 2
Macarrão e outras massas alimenticias 	 	 2
Maçãs frescas 	 	 4
Maçãs em conserva 	 	 2
Maçanetas 	 	 2
Macella 	 	 2
Mamila e similares para enchimento 	 	 2
Macetas 	 	 3
Machados 	 	 	 2
Machines aratoriaa 	 ... 	 	 3
Machinas a vapor lixas 	 	 3
Machiras a vapor locomoveis 	 	 3
Machinas destinadas ao preparo e fabrico de produ-

otos agricolas	  .	 3
Machinas de cortar cartões 	 	 2
Machinas de costura	  	 	 2
Machina& de imprimir bilhetes de estradas de ferro 	 	 2
Machinas de tecer 	 	 2
Machlnas ferramentas 	 	 3
Machinas grandes não denominadas 	 	 3
Machines metallurgicas ou mineiras 	 	 2
Machina& para gabinete de physica ou laboratorlos de

ehimica 	 	 1
Machinas para fabrico de telhas e tijollos 	 	 3
Maohinas pequenas não denominadas. 	 	 2
Machinas photographicas 	 	 1
Maohinas typographicas, lithographicas e autogra-

phicas 	 	 	 	 2
Machinas de copiar cartas 	 	 2
Machina& de fazer farinha 	 	 3
Madeira apparelhada para construcçâo' • ou obras de

marcenaria e carpintaria. 	
Madeira em casca falquejada ou serrada 	
Madeira em obra não denominada, como grades, por-

tas, janellas, cancellas, caixilhos, etc 	 .

3 e 3 a•
5

3 e 3 A.
Madeiras para tinturarias 	 3
Madrepereda 	 1
Magnesia 	 1
Magnetes.. . 	 1
Maizena 	 2
Malas de viagem vastas 	 2
Malhos de ferreiro 	 2
Malt 	  • , 	
Mamadeiras 	  	

1
1

Mamona (azeite de) 	 r 	 3
Mamona (bagas de). 	  3
Mancaes 	  	 3
Mandioca 	 4
Manequins de madeira ou vime 	 1
Manganez 	 •• • 2
Mangas de vidro 	
Mangas, fructa 	

, 	 1
4

Mang %ritos 	 4
Manguaes 	 . 3
Mangueiras para bombas 	  2
Manivellas 	 2
Manná 	 2
ManeMetros 	 1
Mantas 	 2
Manteiga nacional. 	 3
Manteiga estrangeira 	 2
Manteigueiras de metal, louça, vidro etc 	 1
Manteletesp mantilhas 	 1
Mantimentos 	 2
Manufacturas de fabricas naclonaee 	 3
Manuscriptos 	   1
Mappas . 	 , 	
Maracujás 	

1
4

Marcas de ferro, madeira.ou osso 	 2
Marfim 	 1
Mariscos 	 2
Marmellos 	 4
Marmellada e similares nacionaes 	 2
Marmenada e similares estrangeiros 	 1
Marmitas 	   2
Marinore bruto 	  2
Marinoee em objectos de arte 	 1
Marmore em obra não denominada 	 1
Marquezas 	 2
Marras, marretas e marrões 	 2
Marrecos era capoeiras, jacas, etc 	 7
Marroquim 	 2
Martellos 	 . 	 2
biartinetesmecanicOs 	 b ••	 • •
Mascaras 	 • 	 • 	

2 
1

Massas alimenticia8 	 2
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Massas não classificadas 	 	 I •
Masseiras 	 	 3
Maatique (resina da aroeira) 	 	 2
Mastros 	 	 1
Matassa (seda crua) 	 	 1
Materiaes de construcçã.o não denominados"	 	 2
Matarias explosivas 	 	 1
Matarias intlammaveis não denominadas 	 	 1

. Materias venenosas 	 	 1
Matarias corantes para tinturaria 	 	 2
Matracas 	 	 2-
Mata borrão 	 	 2
Matte 	 	 3
Mechas e palitos phoephoricos 	 	 1
Medalhas de ouro ou prata (valores) 	 	 ; 3
Medalhas de metal ordinario 	 	 1
Medicsanentos não denominados 	 	 1
Medidas diversas 	 	 2
Meias 	 	 1
Mel qualquer (do estrangeiro) 	 	 2
Mel de abelhas do paiz 	 	 2
Mel de camas, melado ou melaço 	 	 3
Mel de fumo 	 	 2
Melancia ou melões 	 	 4
Mercadorias não classificadas 	 	 1
Mercearia, artigos não denominados 	 	 2
Mercurio 	 	 1
Merin6 	 	 1
Mesas 	 	 1
Metaes brutos não denominados, excepto os pre-

ciosos 	 	 2
Metaes em obra não denominada, excepto os pre-

ciosos 	 2
Metaes preciosos (valores) 	 3
Metralha 	
Metralhadoras 	 7
Mialhar simples ou alcatroado 	 2
Mica 	 2
Microscopio 	 1
Milho 	 3 e5
Mineraes não denominados 	 2
Mineram preciosos 	 1
Minemos de cobre, chumbo, ferro, zinco e outros 	 3
Minio 	 2
Miras para engenharia 	 1
Missangas 	 2
Miudezas 	 1
Miudos de rezes 	 3
Mobilia fina, com dourados, espelhos, etc, importada

ou nacional 	 	 1
Mobilia de vime ou madeira, importada 	 	 1
Mobilia de vime ou madeira, nacional 	 	 2
Mobi lia ou peça de dita de ferro. 	 	 2
Mochilas vasia 3 	 	 1
Mochos 	 	 1
Mocotó. 	 	 3
Modelos. 	 	 1
Moedas metallicaa (valores) 	 	 3
Moeda papel (valores) 	 	 3
Moendas para engenhos 	 	 3
Mogno 	 	 1
Moinhos para café ou pimenta 	 	 2
Moinhos para lavoura 	 	 3
Moinhos diversos 	 	 2
Moirões., 	 	 5
moirões de ferro 	 	 3

•	 Moitões 	 	 2
Molas de aço para carros 	 ...........	 2
Molas para vehiculos de estradas de ferro 	 	 3
Molas para reloglos 	 	 1
Molas diversas 	 	 1
Molde 	 	 1
Molduras de madeira envernizadas ou lustradas 	 	 1
Molduras douradas 	 	 I
Molhos para comida 	 	 2
Morangos 	 , 	 	 4
Mordaças. 	 	 2
Moringues de birro 	 	 I
Moringues estrangeiros 	 	 1
Morins 	 • 	 	 2
Morphina 	 	 1
Mo-talhas de palha ou papel para cigarros 	 	 I
Morteiros 	 	 1
Más 	 	 3
Mosquiteiros 	 	 I
Mostarda em grão 	 2
Mostradores para relogios 	 1
Motores 	 3e3A
Modas de plantas 	 	 4
Mudas 	 	 4
Mudas de cate e arvores fructiferas 	 •	 4
Muletas as 	 	 2
Musgo 	 	 4
Musgo medicinal 	 	 3
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Musica 	
Musselina 	
Marra°. 	

Nab.al 	
Na.car em pingos 	 	 1
Nankim 	 	 1
Naphta 	 	 1
Naphtalina 	 	 1
Narcoticcra 	 	 1
Navalhas 	 	 2
Nikel ou moeda (valores) 	 	 3
Nikel bruto. 	 	 2

• Nik91 em obra não denominada 	
Nitratos e nitritos não denominados 	
Nitratos de potassio. 	 	 1
Nitro 	
Niveis para engenheiros 	 	 1

• Nivela para artes ou ()Meios 	 	 1
alaras 	
Novilhos 	 	 5
Noz moscada 	 	 2
Noz vomica 	 	 2
Noz de galha 	 	 2
Nozes 	 	 o
Nós de pinho 	 	 3

C13

Objeaivas 	
Objectos de arte (não preciosos) 	
Obje-tos de arte (preciosos) 	 	 1
Obreias 	 	 1
Obras de cabelleireiro 	 	 1
Obuzes 	 	 6
O are 	 	 2
Ocul . e de ouro ou prata (valores) 	
Uru! s communs 	
Oculoa de alcance e semelhantes 	 	 1
Odre 	 	 2
Oeno astros 	
Oleadas 	 	 9
Obre de substancias do palz 	
Oleais 1, naartar1ua 	 	 2
Olaos lubrificantes não classificados 	 	 2
Oleo de linhaça. .. 	 	 2
0109 do peixe 	 	 2
Oleas não classificados 	
Onix 	 	 1
Opas 	 	 1
Opa l as 	 	 1
Onhcleides 	 	 1
Opiatos 	
Opio 	 	 1
ormaldn- 	 	 1
Oratoritat	 1
Oraliatas 	 	 1
coaataitas nari^naes 	 	 2
Orchid- as (plantas) 	 	 4
O rgão4 	 	 •	 1
0^igones 	 	 2
Ornamentos de f-rro ou bronze 	 	 1
Ornamentos para igrejas 	 	 1
Ornamentos de barro, pedra artificial e semelhantes

pira cor, strucções 	 	 1
0 •33o era libra não denomina la 	 	 1
og iaq bru os 	 	 4
ostras em conserva 	 	 2
Oitrss frascas 	 	 4
cavalas. . 	 	 9
Outro (valore.,) 	
Ouro em obra não classificada (valores) 	
Oliv ; dos p ira armas de fogo 	 	 2
Ovas de peixe 	 	 2

4
oxida ,I0 ferro impuro para gaz 	 	 2
Oxida de diamba 	 	 2

	

Paca Às 	   
1

2

lati riça 	 	 2
P Lio .. 	 	 2
Paios importado 	 	 1
Palanganas (louça) 	
P I an q ite3 	 	 4
Ptlaijuiin 	 	 1
Paletot4
Palha do Chile e outras semelhantes para chapéos 	 	 1
Palha de milho, de coqueiro, de mina, de pal-

meira etc 	 •	  	 5
Palhas para cigarros 	 	 1

• Palhinha 	 	 1

Paliteiros de ouro ou prata (valores) 	 	 3
Paa!eiras de metal 	 	 1
Paliteiros de louça 	 , 	 	 1
Poli tos 	 	 2
Palias 	 	 1
Palmilhas 	 	 1
Palinit is. . 	 	 4
Pampheltos 	 	 1
Panactis (cestos) 	 	 2
pa.na‘iir0.3 	 	 1
Paneiro3 	 	 1
Panellas de barro 	 	 2
Panei las de cobre ou ferro 	 	 2
Panno de qualquer qualidade 	 	 2
Pão 	 	 4
Papagaios (aves) 	 	 7
papagaios (brinquedo) 	 	 1
Papeis pintados 	 	 1
Papel para eacriptoria, desenho, impressão 	 	 1
Papelão e papel de embrulho  •	 2
Parachaq lle3 	 	 3
Parafusos 	 	  3 e	 3 A
Pa rallelippedos para calçament) 	  30 3.
Paramentos ecciesiastico3	  	 1
Para-raios  .	 3
Parasitas (plantas) 	 ' 

4
Pás 	 	 O
Pa.ssaros em gaiatas 	 	 7
Passaros empalhados ou embalsamados 	 	 1
Passadeiras 	 	 1
Passamanes 	 	 1
Paasas 	 	 2
Pastas de papel ou papelão 	 	 oa
Pastas de velludo, sedo et 	 	 1
Pa•teis.... 	 	 2
Pastilhas 	 	 1
Patins 	  .	 2
Patos em gaiolas, capoeiras, etc 	 • 	 7
Patronas 	 	 9
Pa.us para tinturaria 	 	 2
Paus preparados para tamancos 	 	 3
Pavioa 	 2
Pavões em gaiolas, capoeiras, etc 	 	 1
Peanhas 	 	 1
Peças de artilharia 	 	 6
Peças de engenho de assucar. farinha, etc 	 	 3
Peças de locomoti vas e de machina.s. 	 	 3
Pecegos frescos 	 	 4
Pechisbeques 	 	 1
Pedra hume 	 	 2
Pedra pomes 	 	 1
P-dra-lipes 	 	 1
Pedras açorianas, mós 	 	 2
Pedras de afiar ou amolar 	 	 2
Pe Iras de alvenaria 	  3 e	 3 a.
Pedras de filtrar 	 	 I
P, dras litliograpbicas. 	 	 1
Pedras agatha e semelhantes 	 	 2
Pedras preciosas 	 	 1
Peitar ies de couro 	 	 i
Peixe em latas	  	 2
Peixe fresco 	 	 4
Peixe sacro ou salgado 	 	 2
Pellegos 	 	 2
Palio de castor e semelhantes. 	 	 1
Penes.	 2
Penes preparadas 	 	 2
Palies %coas 	 	 2
Pallioa, 	 	 I
Pallueia 	 	 2
Para-lulas para relogios 	 	 1
Paneira de cabello, seda ou tel i metalliea 	 •	 2
Poneiras 	 •	 1
Peneiras de palha do paiz 	 	 2
Ponnas de aves para enchimento 	 	 1
Palmas para eseraver 	 	 1
Penriaaho3 pa.ra barretinas, de cabello ou penna.s, 	 	 1
P, ntes	 	 1
Pepinos 	 	 4
Papsina 	 	 1
Pese frescas. 	 	 4
Parca' 	 	 2
Per fins vivas 	 	 7
Perfumarias 	 	 1
Pergatnnibo 	 	 1
Periquitos.. 	 	 7
Perrnanganatos. 	 	 1
Perill:is 	 	 1
Paras em gaiolas, capoeiras, etc 	 	 7
Perucas 	 	 1
Pesa-licores, acidos e outros instrumentos semelhan-
tes 	 • -	 1

Pesos para balanças?.. 	 • • • 	 	 2
Petrehos bellicos . 	 •	 •	 2
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Petrechos bollicos explosivos... 	 	 1
Petrechos de caça não denominados ...... . ..• • .... • 	 2
Petroleo 	 	 1
Pez 	 	 2
Phosphatos 	 	 1
Phosphitos . 	 	 1
Phosphoro (massa) 	 ...	 1
Phosphoros de segurança 	 	 1
Phosphoros 	
Photographias em cartões 	
Photographias em quadros
Piano 	
Pias 	
Piassava 	
Picaretas. 	
Pichoá (planta) 	
Picoá (inala) 	 	 2
Pilhas electrices 	 	 1 -
Pilões 	 	 2
Pilulas 	 	 1
Pimenta da [Mia. 	 	 2
Pimenta do paiz 	 , 	 	 2
Pinças 	 	 1
Pinceis 	 	 2
Pince-nez 	 	 1
Pinha (madeira) . 	  3 e 3 A
Pinhões seccos ou verdes 	 	 2 .
Pianos para rodas 	 	 3 -
Pipas .vazias 	 	 3
Pipas vazias em retorno 	 	 4
Pistolas. 	 	 2
Pistolões 	 	 2
Pistões '	 	 1
Pivetes (medicinaes) 	 	 1 L

Pixe 	 	 3

Placas 	 	 2.

Plainas 	 	 2
Plantas mediçinaes 	 	 2
Plantas vivas 	 ' •	 4
Plaquê 	 	 1
Platilhas de algodão ou linho 	 	 2
Platinas 	 	 1
Plomba zina 	 	 2

Plumas 	
Pluviornstros 	 	 1•

Poaia 	 	 2
Polainas 	 	 2
Polés 	 	 2 -
Poltron is 	 	 1
Polvarinhos. 	 	 2
Polvilho 	 	 2
Polvora 	 	 1

Pomadas 	 	 1

Pombos 	 	 7
Poncho. 	

 ..	 2
Pontas de Paris 	  2
Ponte. 	 	 3
Ponteiros para relogios 	 	 1
Porcellana 	 	 1
Porcos	

6
Porphiro bruto 	 	 2
Porphiro em obra 	 	 1
Porta-vi. zes 	 	 1
Porteiras ou portões de madeira ou ferro 	 	 2 -
Pós medicinaes não classificados 	 	 1

Pós de sapatos 	 	 2
Postes telegraphicos de ferro 	  3 e 3 A
Postes telegraphicos de madeira 	  3 e 3 A
Postes para cerca 	 	 5

Potassa 	 	 2

	

Potes de barro do paiz 	 	 2
Potes divenos 	 	 1
Pranchões. 	
Prata (valores) 	

- Prata eni obra não classificada (valores)
Prateleiras 	
Pratos de folha ou chumbo 	
Pratos de lou'a 	 • 
Precipitados 	
Pregos de ferro, cobre ou latão
Prelos 	
Prensas de copiar cartas 	
Prensas diversas 	
Prensas hydraulicas 	 	 3
Prensas de mandioca.. 	 	 3
Presilhas 	 	 2
Presuntos 	 	 1

	

' Produçtos chitnicos diversos. 	 	 1
Prumos. 	 	 1
Pucaros 	 	 1
Pudrolytho 	 ...2
Pulseiras 	 	 1
Pulsometros 	 	 .	 	 1
Punhaes	 r  4.	 .	

. 	 	 2

Punhos para camisas 	
Puxadores para gaveta 	 .. 	 	 2
Puxavantes (machinismos) 	 	 '2
Puzzolana 	 	 3
Pyroxilina 	

Quadros
Quadros com vidro 	
Quartolas (barris) 	
Quebra-nozes de ouro ou prata (valores)
Quebra-nozes diversos 	
Queijos de Minas e outros do paiz 	
Queijos importados  '•
Qviabos 	
Quilhas de jogo 	
Quina 	
Quinino 	
Quinquilharia. .-

R.

Rab mete 4 	
4
1RabecaS, e rabecões 	 2

Rab :.chos de couro 	 3Raios para rodas de madeira 	 3Raizes alimentióias do paiz 	
Raizes .mailicinaes 	
Raizes tintureiras • ' -	 "
Raladores para mandioca-	

...,
`2

•	 3
2Raladores não classificados

Ramalhetes artifieiaes 	 .
Ramalhetes na turaes  " 	 •	 "	 -	 - - - -
Ramas de aipim, mandioca e outros generos similares
Rapad u ras
Rapé 	
Raspadeiras para escriptorio 	

'1
2
5
2.

-2
'1
0

Raspadeiras para auimaes. 	 	 2Raspas de pontas de veado 	
Raspilhas e rosquetas 	 2 -

2
Ratoeiras'	
Realejo	
Rebites. 	

-I
3 .
2Rbolo (pedra de) 	  2

Releas 	 2
Redes 2Redoiças (balanças) 	   	 1Redomas de vidro 	  	 2
Reflectores para lainpeões	 	 2
Regadores 	  2
Reguas 	 2Relhas (ferro de arado) 	 2
Relhos 	  1

- Relogios de gaz ou agua 	
Relogios do algibeira, mesa ou parede 	
R.elogios de ouro ou prata (valores) 	

-	 1
.3

1Relojoaria (objectos de) 	 -Remedios não classificados 	   2Remos 	 2Rendas nacionaes 	 1Rendas estrangeiras 	 4
Repolhos 	
Reps 	 • 2

1Requintas 2Rescaldeiros 	
Reservatorios de ferro 	 3 e 3 A
Reservatorios de barro 	 2

3Real luos de açougue 	 2Resinas não denominadas 	 2Retortas de metal ... 	  	 1Retortas de vidro ou louça 	 2Retortos para gaz. 	  1Retratos de familia 	 2Retretes 	
Retroi 	
Rewolvers 	

2 .
2	 -
2Rhuibarbo 	 1Rhuin 	 2Ribino (oleo de) 	

Ripas 	 303 A
" Riscados 	

Rodas de madeira para carro 	
2
•	 3

Rodas e rodeias para machinas 	 3
Rojões 	
Rolhas 	 '1
Roscas 	 2
Rosalgar (arsenico vermelho) 	 1
Rosarios 	 1
Roseiras (plantas) 4
Rosetas 	 2
Rotim 	 1
Rotulos (venezianas) 	 2
Rotulo (impressos) 	 -	 1

.	 Roupa impermeavel  • 	 • 1 	 	
" •	 2

. Roupa não classificada 	 2
•	 Roxo-rei 	 2

1
1
1
1
2

2
2

5
3
3

'3
2

li
2
1

11
1
2 •
3
2
3
2
4
1
2
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Sul phureto de carbono 	 • 	 	 1
Superstrueturas metallicas para pontes 	  3 e'3 A
Surdinas  -	 	  , •	 1
Surrões vasios 	 	 3
Sumias vasios em retorno 	 	 4
Suspeasorios 	 : 	 	 2

Taboas 	 	 5
Taboas de gamão 	 	 1
Tabocas 	 	 5
Taboleir,s 	 	 2
Taboletas 	 	 2
Tachos 	 	 2
Tachins 	 	 2
Tachos para o fabrico de assucar ou farinha 	 	 3
Tachos de cobre ou ferro para outros misteres 	
Tares para bagatella ou bilhar 	 	 1
Tafetá 	  2
Talabartes para zabumba 	 	 1
Talagarça 	
Talas de madeira para fractura 	
Talco (pedra) 	 	 1
Talhadeiras 	 	 2
Talhas de barro para agua 	 	 1
Talheres de prata (valores) 	 	 3
Talheres diversos 	 	 1
Tamancos 	 	 2
Tamaras em conserva 	 	 2
Tamarindos em conserva 	 	 2
Tamarindos frucos 	 	 4
Tambores para engenhos 	 	 3
Tambores de musica 	 	 1
Tamboretes 	 	 1
Tampos de barricas 	 	 3
Tanatos (saes) 	 	 1
Tanino 	 	 1
Tanques de madeira ou metal para engenhos 	 	 3
Tapeçaria (artigos de) • 1
Tapetes 	  1
Tapioca 	  3
Tapioca estrangeira 	 2
Taquara 	  4Taquarussú 	  5
TTaarrarameehilaass de ferro	

2
2

Tarrafas 	 	 2
Tartaruga bruta 	 	 2
Tatús (vi vos) 	 	 7
Tayoba 	 3
Teares 	  2
Tecidos não denominados 	 	 2
Tecidos metallicos 	 	 2
Teclas e teclados 	 	 1
Tela metallica 	 	 2
Telhas de barro 	 	 3
Telhas de vidro ou louça 	 	 1
Telhas de ferro zincado 	
Tenders desarmados 	  	  3
Tentas 	
Terebenthina 	
Thermometros 	
Theodolitos 	
Thesouras .. 	
Tijelas 	
Tijolos de 'namore ou louça 	
Tijolos de alvenaria 	
Tijolos para limpar facas ou de arear
Tilbury 	
Tinas 	
Tintas e tinturas 	
Tintas de escrever, imprimir, etc 	
Tinteiros 	
Tipitis 	
Tira-linhas 	
Titulos de valor (valores) 	
Toalhas estrangeiras 	
Toalhas nacionaes 	
Tochas 	
Togas 	
Toldas 	
Tolú 	
Tomates verdes 	
Tomates seccos ou em conserva 	
Toneis (barris) . 	
Topa.sios (valores) 	
Torcidas 	
Torneiras 	
Tomeis de ouro ou prata (valores)
Torneis diversos 	
Tornos 	
Tóros de madeira 	
Torquezes 	 • 	 2

	

Torradores de café 	 • 	   3
Torresmos (residuos de sebo)  • 	 3

•

2
e3 á

1
1
1
1
2
1
2
5
2
7
3
1
2
1
3
1
3
1
2
2
1
1
2
4
2
2
3
2
2
3
1
1
5
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Roxo-terra  • •	 ..• 	
Rubis (valores) 	

S
Sabão e sabonetes estrangeiros 	 	 1Sabão e sabonetes nacionaes 	 	 3Sabres 	 	 2Sabugos de milho 	 	 4Sabugueiro 	 	 4

4/IIn 	 Sacarolhas 	 	 9
Saccharimetros 	 	 1 •- Saecos vasios 	 	 3
Saccos vasios em retorno 	 	 4Sachos 	 	 2Safras (bigornas) 	 .. 	 	 2Sagú 	 •	 2Saguins •	 •	 7Sal ammoniaco 	 	 2Sal do azedas 	 	 2Sal de Epson 	 	 2Sal marinho bruto 	 	 3 e 5aSal marinho refinado 	 	 2Salames 	 	 2Salgadeiras 	 	 2Salitre 	 	 2Salsa 	 	 4Salsaparrilha 	 	 4, Salvas de ouro ou prata (valores) 	 	 3
Salvas de metaes ou casquinha 	 	 1Salva-vidas 	 	 1Samambaia (planta) 	 	 4Samburás 	 	 2Sandalias 	 	 1Sanfonas 	 	 1Sangue de boi 	 	 4Sanguedrago 	 	 2Santonina 	 	 2- Sapatos 	 	 2Sapé 	  . 5Saphiras 	 	 1Sardinhas 	 i 	 	 2Sarjadeiras 	 	 1.Sarrafos 	 	 3Sarrafraz (casca) 	 	 4Saxophones e semelhantes 	 	 1Scenarios 	 	 1Sebo 	 	 2Sebo nacional 	  3 e 3 ASEsccante 	 	 2Secretarias 	 	 , 	 	 1Seda bruta 	 	 1Seda em obra não classificada 	 	 1Sedlitz	 	 2Seges (carros) 	 •	 6Sollins e pertences 	 	 2Sellos (valores) 	 	 3Sementes com destino á agricultura 	 	 3Serafina (fazendas) 	 	 1Seringas 	 	 2Serpentinas de ouro ou prata (valores 	 	 3Serpentinas de bronze, vidro, erystal, etc 	 	 1Serpentinas para alambiques.. 	 	 2Serragem. 	 	 5S rralharia, artigos não denominados 	 	 2Serras 	 	 2Serras para cirurgia 	 	 1Serrotes 	 	 2Setins e sentinetas 	 	 1Sedas 	 , •	 1Sextantes 	 	 1Silicatos puros 	 	 1Silicatos impuros 	 	 1Sinapismos 	 	 1Sinetes de ouro ou prata (valores) 	 	 3Sinetes diversos 	 	 1Sinetas 	 	 2

Sinos 	 	 2Siphões para gazoza 	 	 1Siphões de metal 	 	 2Sipós 	 	 5
Sirgueiro, artigos não denominados 	 	 2Sobretudos 	 	 1Soda. 1 	 	 2Sofás... 	 	 1 	•Solda.; 	 	 2Solas  1 	 2
Sombras de Colonia e de Oliveira 	 	 2
Sondas para engenheiros 	 	 1
Sondas para cirurgia 	 	 1
Soquetes 	 	 3
Sovellas para sapateiro 	 	 2
Stearma 	 • 	 	 2
Suadouro§ para sollins 	 	 2
Substancias de utilidade á lavoura e de pouco peso

em relação ao volume 	 	 31
Ib!h
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Varaes para cures'. 	 	 3

Varandas de ferro 	 	 2

Varas 	 	
3

Vasos 	 	
1

Vasadores.	 • 	 	 2
Vassouras de cabello ou crina. 	 	 2
Vassouras de piassava e outras do paiz 	 	 2

Veados 	 	
6

Velas de sebo 	 	
2

Velas de stearina e cera 	 	 1

Velas de composição 	 	 2

Velas nacionaes 	 	 2
Velocipedes de duas ou quatro rodas 	 	 1

Velludo 	 	
1

Venezianas 	 	
2

Ventarolas 	
1

Ventiladores 	
Ventosas 	 	

1'

Véos. 	 	
..	 1

Verdete 	  	 . ..	 1

Verduras . 	  •	 .• • 	 	
4

Vermelhão 	
2

Vermouth 	 	 	  . - ......	 .1

Vernizes 	
2

Verrumas 	 	
	 • .	 2

Vesicatorios. 	 	
1

Ve,stidores 	 	
2

Vidrilho 	 	
1

Vidros 	 	
1.

Vigas 	 	
5

Vimes 	  . 	  
Vinagre 	 , 	 	

2

Vinhos estrangeiros 	 	 2

Vinho nicional 	 	
3

Violas, violões e semelhantes 	 	 1

Viradores para Estrada de Ferro 	
 3 e	 3 A:

Viseiras 	 	
1

Visgo 	 	
1

Vistão para lanternas 	 	
1

Vitellas 	 	
5

Vitrinas 	  	
1

Vitriolo1
Volantes (rodas) 	 	

o

Vulcanite... 	 	
'í

là7V

Ttir

X.

Z

Zabumbas
Zarcão 	
Zebras 	
Zinco em chapa ou linguados 	
Zinco em obra não denominada

Yatagans

Xaropes
Xarque 	
Xerga para animaes

Water-closet 	
Water-proof (impermeaveis)
Whisky 	

1
2
1

1
304

2

1
2
5
2
2

Tosquead ores (machinisrnos) 1Toucas e toucados para senhoras-	  1Toucadcires 	 2
Toucinho 	 5
Touros 	  2Trabuco 	 2Trados 	 1Tranças diversas 	 2Trancas e tranquetas de ferro 	 1Transparentes para janellas 	 1
Trapesios 	  	 2
Trapos 1
Trastes 	 2Travesseiros 	 2
Trelas 	 2Trens do cozinha, de cobre ou ferro 	 3Trem de cozinha, usado 	 1Trenós 	 3Tremoços 	 , 	

2
Trempes 	 2Trenas 	 1Triaiagulos (musica) 	 2Trigo estrangeiro 	  3Trigo nacional 	
Trilhos 	 3 e 3 A

2Tripas 	 1Trinchas e trinchetes para pintores 	 2Trincos de ferro 	 2Trocates 	 7
Troly 	 1Trombetas 	 2Tubos de barro 	 1Tubos de louça ou metal 	 1
Tubos de vidro 	 3Tubos de ferro -	 2
Tubo 3 do borracha 	 2Tubos de drainage 	 1Tumulos armados 	 1Tumulos desarmados 	 2Turbinas 	 3
Turfa 	 1
Tympanos 	 2
Typos 	  

IT
3

Umbigos de boi 	 2
Unguento 	
Unhas de animaes 	
Urnas de marmore ou madeira 	

4
1
5

Ursos 	
Uruçú 	 2
Urzella (lichen) 	
Utensilios domesticos não denominados 	 1

4
Uvas frescas 	 2
Uvas seccas 	

Vaccas 	
5
1

Vacinas
Vagões, armados ou desarmados 	
Vagonetes 	

3 e 3 A.
3 e 3 A

1 
Valerianatos 	 3
Valores não classificados (valores) 	
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Directoria das Rendas Publicas

Dia 28 de outubro de 1897

Expediente do Sr. director :
A' Alfandega do Rio de Janeiro :
N. 331—Declara que, por despacho de 23

do corrente, o Sr. Ministro da Fazenda con-
cedeu, nos termos do art. 2^, § 35 das Preli-
minares da Tarifa, isenção de direitos para.
40.000 kiles de adubos chimicos, importados
por Joaquim Pacheco.

— Ao delegado fiscal do Thesouro Federal
no Estado do Piauhy :

N46—Em relação ao oficio n. 32, de 13 de
julho do corrente anno, em que essa delega-
cia communicou haver remettido á Imprensa
Nacional diversas estampilhas do primitivo
imposto de fumo, para serem inutilizadas,
esta directoria declara que, por despacho de 2.
do corrente, o Sr. Ministro resolveu dar por
conferidas essas estampilhas, visto ser im-
possivel proceder a exame e conferencia por.
se acharem reduzidas a massa compacta, se-
gundo declara a Imprensa Nacional ; de-
vendo, porém, sor imantado creditar o the-
soureiro pela quantia rernettida.

Segunda-W ra 4.

Torteiras (utensilios de cotinha) 	 	 2
2

SECRETARIAS DE ESTA

Miniserio da Fazenda
Directoria da Contabilidade do Thesouro

Federal

Dia 29 de outubro de 1897

Expediente do Sr. director:
—A' Algndega de Aracajú:
N. 43 — Recommenda que informe si o

ex-2° escripturario da mesma alfandega João
Anton i o de Oliveira está quite até agosto,
inclusive ou exclusive, das suas contribui-
ções para o montepio.

—A' de Pernambuco:
N. 167—Manda receber as quotas de annui-

dade com que houver de contribuir para o
montepio o ex-contador da commissão de
melhoramento do porto do mesmo Estado ba-
charel Francisco Manoel Wanderley Lins.

—A' da Parahyba:
N. 54—Communica que o Sr. Ministro, por

despacho de 25 do corrente •mez, resolveu
indeferir o requerimen'A em que o 2: •eSeri-
pturario daquella alándega Francisco Gon-

çai ves de Medeiros pediu ser contada a sua
antiguidade de classe a partir de 9 de abril
de 1890.

—A' do Ceará:
N. 116—Manda receber as quotas de Ian-

nuidade com que houver de contribuir para
o montepio o ex-conductor de trem da Es-
trada de Ferro de Baturité Cosmo Ferreira
de Albuquerque.

—A' Delegacia Fiscal em Minas Geraes:
N. 69—Afim de que possa ser concedido á

mesma repartição o credito de 158$400, de
que trata o seu oficio n. 81, de 16 do cor-
rente mez, recommenda que providencio no
sentido de serem remettidos a esta directoria
os docurnentovexigidos pela circular n. 13,
de 13 de março do anno passado.

—A' Alfandega do Rio de Janeiro:
N. 55—Para que se possa resolver sobre o

requerimento em que João Antonio Gonçal-
ves de Souza, 40 escripturario da mesma al-
fandega, reclama o pagamento dos vencimen-
tos que lhe foram negados, relativamente ao
tempo em que, na qualidade de 1 0 tenente
quartel-mestre do batalhão de artilharia de
posição da guarda nacional, esteve em ser-
viço do mesmo batalhão, pele se digne minis-
trar informações a respeito.
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— A' Recebedoria:
N. 72—Em solução ao officio n. 54, de 19

.de junho do corrente anno, em que essa
repartição submette á approvação superior o
despacho proferido no requerimento em que
a sociedade em commandita por aceões Ro-
drigues & Comp., em prezaria do Arnal do
Commeftio, reclamou contra o acto do escri-

• pturario encarregado do lançamento, que a
sujeitou ao imposto de 2 1/2 °/,, subre os divi-
dendos distribuidos, declara que, por despi-
tho de 2 do corrente, o Sr. Ministro appro-
vou a decisão dessa Recebedoria, considerando
a referida sociedade isenta desse tributo,
porquanto o imposto de que se trata só colho
as sociedades anonymas, nos termos precisos
da lei n. 25, de 30 de dezembro de 18'el.

Não sendo consideradas sociedades anony-
tias, no rigor da lei, sociedades em comman-
dita por acções, por faltarem condições
essenciaes que caracerizam as primeiras,
não pode abrangel-as o imposto creado ex-
clusivaMente para aquellaa, como bem deci-
diu essa Recebedoria no despacho em questão.

--
Directoria do Contencioso

Dia 29 de outubro de 1897

ExPediente do Sr. Ministro:
N. 20—Tornando na devida consideração o

que me expandes em vosso officio de 2 do mez
proximo findo, cabe-me declarar-vos que, por
meu despacho de 19 de agosto do anna crie
corre, e outros, foi resolvido que os depositos
Leitos durante o per;odo em que as reparti-
ções se acharam em poder das forças dos re-
voltoso foram considerados ficticios, não

• podendo por esse facto o governo legal assumir
responsabilidade alguma para com os deposi-
tantes.	 .

Essa resolução é tarebem . constante da
ordem do Thesouro n. 23, de 26 de agosto de
1894.	 •

Sande e fraternidade. —Bernardiszo de Cana
pos.—Sr. presidente do conselho fiscal da
Caixa Éconornicacle Santa Catharina.

Dia 26 de outubro de 1897
-

Expediente do Sr. director:
N. I25—Sr. Dr. procurador seccional cia

Republica no Districto Federal—Verificando-
se agora que as irmandades do Senhor do
Bomfirn e de Nossa Senhora da Conceição da
Gavea pagaram as perimas de agua do exer-
cido de 1893; que Arma Gabei e Emil'o Ga-
bei o arrendamento de terrenos nadonaes do
exercicio de 1895; José Fra.nklin de Alencar
Lima e Frandsco José Pinto de Macedo o im-
posto sobre vencimentos do dito exercicio
Pio Francisco Fragoso o fôr() de terreno tom-
bem do mesmo exercicio e F. de Gusmão o
imposto de industrias e profissões do de 1889,
cujas certidões vos foram remettidas sob os
na. 3.613 e 3.6080. V. ; 2.557 e 2.566 C.U.;
2.924 e 2.9280. V. e 2.573 C. U. e 1.4680.
S. para promoverdes a respectiva cobrança
judicial, assim vos communico, afim de pro-
videnciardes no sentido de ficarem de nenhum
atreito as melicionadas certidões.

Saude e fraternida	 O director, Carlos
Augusto' 1. 17a glor.

Dia 27
N. 126—Sr. inspector dá Caixa da Amorti-

iáção-,-sCommuniee-yos, pra os fins penava-
nienteá, que, em virtude 4 autorização do
Sr. Ministro da Fazenia Concedida por des-
pacho de 23 do Corrente, foram entregues ao
ex-cobrador da agencia da Recebedoria desta
Capital, era rascadura, Joaquim Lucio Cae-
tano da Silva, cinco apolices de sua proprie-
dade, da divida publ(ca da União, de 1:000,,
cada urna, ,n. 64.063 a 64.667, que haviam
sido depositadas no Thesouro em março de
1891, para garantia da Fazenda Nacional pelo
exercido do dito togar.

Sande e fraternidade.-0 director, Carlos
Augusto Nal/1°r. .

Dia 28
•N. 127—.10 mesrrso, communicando terem

sido entregues, em virtude do despacho de 8
do corrente, ao Sr.Luiz José dos Santos Dias,

-representante da Companhia Estrada de Perro
Mogyana, cinco apolices . da divida publica
da União, do vaJor nominal de 1:000$,
n. 91.982 a 91.98d, que haviam sido deposi-
tadas no Thesouro em março de 1883, cem°
garantia da Faz nela Nacional, pela execução
das obras do prolongamento da mesma ferro-
via até a margem esquerda do Rio Gran ie,
com um ramal para Poços de Caldas, no Es-
tado do Minas Geraes.

--
RECKBEDOBIA

Depachos de 29 de outubro de 1897

Requerimentos
Antonio da Cunha Rocha.— Reduza-se o

valor locativo a 720V00.
Manoel ~03 Cardia.—Elimine-se do lan-

çamentó do exercido do 1898.

• Ministerio da Guerra
Additamerato ao expediente de 25 de outubro

de 1997
• Ao Sr. Ministro da Fazenda:

Solicitando proVidencias para que, por
conta do credito da lei n. 429, de 10 de de-
zembro de 1896, art. 5 0 , n. V, seja concedido
á Coa 'eidoria Geral da Guerra o augmento
de credito de 150:000$, para attender ao pa-
game ato dos °parados encarregados da con-
stracção da fabrica de cartuchos no Rea-
longo, durante o corrente exercido ;

Remedando, por cópia, a informação pre-
stada. pelo commandante da guarnição das
Alagoas, tratando do proprio nacional exis-
tente na cidade de Maceió, e que não é pre-
sen 53,r ente occu pado • pelo Mi n sterio da
Guerra.	 •

— Ao Supremo Tribunal Militar, remet-
tendo:	 • .	 .	 -

Para os fins convenientes, a cópia authen-
tica do decreto de 30 de setembro findo, con-
cedendo reforma ao major do 370 batalhão de
infantaria Francisco de Borja da Concei-
ção;

Para tornar na consideração que merecerem,
os papeis em que á majOr reformado do ex-
ercito Pedro de Alcantarp. Tiberio Capistrano
e o cidadão Pedro. ,Rodrigues Soares, pedem
que lhes sejam passadas, o primeiro a pa-
tente das honras do p )sto de tenente-coronsl
e o segundo a das de capitão.

—k' Reparti ção de Ajudante-General:
Mandando:
Declarar:
Ao commandante do -5° districto

para que faça constar ao da gatarnição de Fio-
rianopolis, que é approvada a autorização
que deu ao chefe do serviço sanitario da
mesma guarnição para receber na enfermaria
militar em tratamento o marinheiro nacional
Luiz Francisco da Silva, ou qualquer outra
praça da armada, que para o futuro adoecer,
e bem assim que se solicitam providencias do
Ministerio da Marinha para que a Alfandega
da referida cidade seja habilitada a effectuar
o pagamento das respectivas despezas.—Cmn-
mu nicou-se ao mencionado Mi n i ste ri o ;

Ao commandante do Asylo dos Invalidos
Patria, que é approvada a deliberação que
tocou de mandar fazer por conta do Minis-
terio da Guerra o enterramento do ex-seldado
do dito asylo Antonio Joaquim de Agniar •

Entregar pelo cornmando da Escola Pra-
tica do Exercito no Ri Q Grande do Sul, de
a.ccardo eonlo par Pcer dorespectivo conselho
de inatrucçao,-ao tenente do 12° bitalhão
infantarie Ernesto Carlos Cesar, uma, espada
do uniforme com a inscri pção—Escola pratica j—premio ao tmente Ernesto Carlos Cesar-
1892—, sendo nesta data autorizado o inspe-
ctor da Alfandega de Porto Alegre a effectUar
o pagamento da despeza com a concessão do
dito :premio, por conta do 3 27—Eventuaes-
dO corrente exercicio.—Communicou-se á re-
ferida alrandega ;

Tirar mensalmente, em pret especialm, con-
tar de 2 do corrente, meia etapa para Luiza
de Almeida Souza, mulher clO 2' sargento do
22° bata hão de infantaria- Saturnino Cindido

Soeza, até que Isto regresse da Bahia,
onde se acha o seu batalhão.

Ministerio da kndustria 'Viação
Obras Publicas

Directoria	 da Industries

Expediente de 30 de outubro de 1897

Ao director da Directoria',Geral de Esta-
tisticaecommunicou-se que o rnappa geral do
movimento de immigrantes entrados e sabi-
dos pelo porto desta Capital, durante o 1°
semestre do corrente armo, esta publicado no
Diario O fficial de 14 de setembro findo.

— Ao director geral dos Correios, commu-
nicou-se que o Ministerio da FAzenda acaba
de informar-estar a delegacia fiscal do The,
zouro, em Minas Geraes, hab:litada com os
respectivos fundos para occorrer ás despezas
postaes.

— Ao administrador da Hospedaria de 1m-
migrantes da Ilha das Flores, autorizou-ae a,
dispensar a remessa (liaria dos boletins mel,
(Isco e do movimento, sendo este mesmo tra-
balho feito quotclianarnente logo que haja
inunigrantes na hospedaria. 	 .

-- Ao inspector da navegação aubvencies
nada,tra.nsmittiu-se o aviso de 18 do çorreute
mez, do Ministerio das • Relações Exteriores,
acompanhado de um ofildo do consul geral
do Brazil em Barcellona o mais.papeis , refe-
rentes á reclamação da vice-consul em Viga,
contra o agente da Companhia MessageHe
Maritimes, afim do que preste informação.

—A' Directoria de Contabilidade do Thesouro
Federal, communicou-se haver Paliada°, no
Estado das Alagoas, o porteiro da adminis-
tração -dos Correios Carlos Francisco de Fi-
gueiredo.

—Ao Consul Geral da Hespanha, commu-
nicando a concessão -de passagens, pedidas
pelo mesmo, para immigrantes crua seguiram
para Bailo Horizonte.

Directoria Geral de Viação

Expediente de 25 de outubro de 1897

Declarou-se á Directoria da ' Estrada de
Ferro Central de Brazil, em soluçãoao officio
de 8 do corrente, em que solicitou providen-
cias para ser entregue ao respectivothesou-
reiro a quantia de 6:072$590, destinada,parte
ao pagamento das bemfeitorias existentes

no terreno atravessado pela linha circular,
e de que D. Maria Lopes da Cunha e Silva
fez doação á Estrada, e parte ao pagamento

da área de 357°12,50, pertencente á menor Mo-
vista, de que a mesma D. Maria Lopes é tu-
tora, o que tudo consta dos papeis que acom-
panharam o citado officio,-- que taes acqui-
sições só parlando ser feitas mediante escrip-
tura lavrada no Contencioso do Thesouro
Federal, convém que este Ministerio seja ha-
bilitado cora Os documentos necessarios, afim
de solicitar do da Fazenda a realização do
competente processo - em tal conformidade.

Dia 27

Remetterarn-se ae Ministerio- da-Fazen-
da os documentos referentes á cessão do
predio n. 206 á rua da America, nesta
Capital, pela quantia de 20:000t, cem des-
tino á Estrada de Ferro Central do Brazil,
afim de ser lavrada a respectiva escriptura
de compra a Ardo 'o José de Andrade Bastos,
perante a Directoria do Contencioso do The-
souro Federal, co 'rendo a despeza por conta
da verba — obras novas, linhas e•edificios.
— Communicou-sé á directoria da Estrada
de Ferro Central do Brazil.

— Remetteram-se ao MinisteriO da Fazenda
os documentos referentes á cessão de um ter-
reno destinado á Estrada de Ferro Central do
Bra,zil, junto a Estação da A.pnarecida, e per-
tencente ao conego Joaquim Pereira da Fon-
seca, que o cede mediante o pagamento de
4:000$, afim de ser lavrada a respectiva es-
criptura permte a Directoria do Contencioso
do Tbesouro Federal,. correndo a despeza por
conta da verba — Obras novas, linhas e edi-
fleios, estações e dependencias. — Coe-imante
cou-se á diredsmta da Estrada de Ferro Cen-
tral da Rrazil, e(ii • reepostai_ áci oficio de Seu
antecessti, de,28 de eagee'to Proximo passado.



—E no dia 29:
Nac.	 Est.	 Total

Existiam 	 	 740	 ts72
Entraram 	 	 23	 24
Sahiram 	 	 18	 19
Fallecoram 	 	 4.	 2
Existem 	 	 713	 875

O movimento da sai a do banco e dos con.altorUs
publicos fai. no mesmo dia,
os cinaes se aviaram 427 receitas.

Fizeram-se 23 extracc5es de dentes.

Obituario— Foram sepultadas nos ce-
miterios publicos e particulares no dia 27 do
corrente, as seguintes pessoas fallecidas de

Accesso pernicioso— a brazileira Maria, fi-
Paa de Fran3isco Alves, 8 meses, residente e
fallecida á rua Vinte e Quatro de Maio
n. 90 C.

Arterio-sclerose — o brazileiro Epiphanio
José dos. Reis, 60 annos„ viuvo, fallecido na
Santa Casa.

Athrepsia—o italiano Vicente, filha da „Sal-
vador Logatto. 16 mezes, residente e fallecido
á rua Affonso Cdso n. 23.

Bronchite pulmonar brasileiros Paulo,

filho de Amaro Rocha, 16 dias, residente e
fallecido á rua dos Invalides n. 75 e Gastão,
filho de José Quintino Corrêa, 7 meses, resi-
dente e fallecido á rua General Polydoro
n. 24.

1.612
47
05

6
1.613

de 383 consnittntee, para

Segunda-feira • 1

— Declarou-se- á directoria da Estrada de
Ferro Central do Brazil que, em requeri-
mento de 17 de julho passado, a commissão
constructora da nova capital de Minas Ge-
raes, allegando ter pigo ao extincto prolon-
gamento da referida estrada 20:900$, em 14
de fevereiro deste anno, por 1.900 barricas de
cimento, a 11$ cada uma, ponderou terem
sido apenas recebidas, em Bailo Horizonte,
1.670 barricas, entra as qua,es foram ainda

-encontradas 99 completamente inutilizadas,
pelo que solicitou a restituição, não só da
quantia equivalente a 230 barricas não re-
cebidas, como as 99 estragadas, que acha-
vam-se á disposição de quem de direito na-
quella localidade; que, em officio de 30 de

. setembro findo informou a directoria da refe-
rida estraaa que aquella commissão com-
prou ao Prolongamento as alludidas 1.909
barricas de cimento, e ao recebei-as o empre-
gado da mesma commissão, Antonio Hilario
Filho, limitou-se a escolher 1.680, rejeitando
as de mais.. E como do citado requerimento
infira-se que a comnsissão de que. se trata
pagou 20:900$, que corresponde a 1.900 bar
ricas, que diz haver comprado, convém que
este mmisterio seja habilitado co n o seguinte
esclarec i mento: si do exame dos factos °o-
corridos fica l i quido o direito á peticionaria,
a ser indemnizada da quantia excedente do
valor das barricas de cimento, effectivamente
recebidas e uteis.

•—Devolveu se á directoria da Estrada 'de
Ferro Central do Brazil a fé de officio do
agente de 4' casse Bento Justino Pereira,que
4,companhau o seu oficio de 18 do corrente,
afim • de ser regalarmente organizada, to-
mando-se como ponto de partida o anno de
1886, quando pela primeira vez foi elle no-
meado para logar com direito á aposentação
(conferente do interior). A começar, por-
tanto, de 29 de janeiro daquelle anno,deverá
tambem ser devidamente alterado o quadro
das faltas constantes do final da mencionada
fé de oficio.

—Autorizou-se á directoria da Estrada de
Ferro Central do Brazil, á vista do que in-
formou, por officio de 15 do corrente, relati-
vamente ao que requereu F. P. Mayrink, a
mandar proceder a avaliação do trapiche e
terreno junto á estaaao maritiona da Gamboa,

ruaSsnto Cleristot.hs M lagres na. 40 e 42,
. submettendo-se. apportunamente, á conside-
ração deste ministerio o resultado da dita
avaliação,

NOTICIÁRIO

OFrielçAi2

Correio — Esta. repartição expedirá
malas pelos seguintes paquetes:

Pelo Mendoza, pa-ra, Bahia, Europa, via
Lisboa, recebando iimpressaS até as O horas
da manhã, cartas pára o interior até as '9 'is,
ditas com' porto duplo e para o citarias' até
as 10.

Pelo Manilla, para Genova, e Napoles, rece-
bend.o impressos até a 1 hora da tarde, ob-
jectos para reg' al a é 12 da manhã,
cartas para o exterior até as 2.a tarde.

Pelo Ilabsburg, para Bahia, Bremen e Hain-
buraco, recebendo impressos as 5 horas da
manhã, cartas para . o iWeriõr até as,5 1/2,
afitas com porte duplo e para o exterior até
as 6 de hoje.

Pelo S:intos, para os portos do sul até Mon-
tevideo, levando inalas pua Matto Grosso e
Paraguay, récebendo impressos até as 9 ho-
ras da manhã, antas para o interior até
as 9 -1/2, ditas com porte duplo e 'para o
essterior até as 10.

Pelo Matapan, par t o Rio da Prata, Matto
Grosso e Paraguay, recebeu lo impressos até
ás 2 horas da tarde, abjectos para registrar
até a 1, cartas para o interior até as 2 1/2,
idem com porta duplo e cortas para o ex-
terior até as.3..

— Amanhã:
'Pelo Salinas, para Pernambuco, Corá e

Pará, recebendo impressos até ás 7 horas da
manhã, abjectos para registrar até as &da
tarde, cartas para o interator até as 7 1/2 da
manhã e COM porte dupla, ata ás 8.

Pelo Brazil, para os ' portos do norte por
Victoria, recebendo inapres Ros até as 7 horas
&amanhã, objectos para registrar ati m 6
datarde de hoje, cartas para o interior até
as 7 1/2 da manhã e com porte duplo até
as 8,

•	 .	 7--
Esta repartição fechar-se-ha no dia 2 de

novembro a 1 hora da tarde.
santa Casa da Miscrleordía

—o movimento do Hospital da Santa Casa da aliseri-
cordia, dos hospic os de Nossa Senho a da Sande, de
S. João Baptista, de Nossa S-nhara do Soccorro e de
Nossa Senhora das Dores em Cascadiira, foi, nc dia 25
do corrente, o seguinte:

	. .
	 ..	 740	 872	 1.612

O movimento da sala do bar,A, e do. cuu.oltonos
pci ,dic/s foi, no mesmo dia, de 417 consultantos, para
os quase ao aviaram 517 receitas.

fiseram-ia 17 extraccilea do deitei.

48.00

Collapsa4tiervoso —a brasileira Deolinda, fi-
ltrada Antonio José Ferreira, 26 mezes, resi-
dente e falleeida á rua Santo Rodrigues n. 71.

Ecta,sia aortiea — o brasileiro Custodio
1\17. PcOs Marra, 72 anos, viuve, 'residente e
fIlleeido á rua Auras, n. 11.

Entero-colite — o brazileiro Carolino, filho
de Carolina José Garcü, 38 dias, 'residente e
fallecido á rua Oito de Dezembro n. 33 A.

Erysipela — o brasileiro Manoel Ignacio
Alves, 9'annos, fallecido na Santa Casa.

-Hypertrophia do coração—o brasileiro Godos
fredo Augusto Raposo, 13 annos, residente e
fallecido a rua Nabuca de Freitas n. 68 e
o 'portuguez padre José Fellppe Conceição
Souza, 70 annos, solteiro, fallecido e resi-
dente á rua D. Manoel n. 50.

Lesão cardiaca — a africana Jasepha, 100
anuas, residente á rua Senhor dos Passos
n. 177.

Lypaphatite perniciosa — o italiano Man-
nueli Dali, 40 anrios, viuvo, fallecido na,
Santa Casa.

Mal de Bright— o portuguez José,,Joasquina
Martins, 54 annos, viuvo, fallecido na Santa.
Casa.

Fetos — um, filho de Philomena Amelia
Nascimento, residente á Floresta da Tijuca,
sem numero e outro,fitho de José Ferreira
Mello; 'residente -á-rua de S. Chaistováa

'n'Sel m°7.c1.eic'alaração—a portuguesa Rosa Branca,
Castro, 36 armas, casada. (Nearoterio.) .

Syncope aardiaca— o portuguez Domingos
José Gomes Brandão, 75 annos, residente e
fallecido á rua das Laranjeiras n. 66.

Tuberculose aguda— o brazileiro Luiz Eu-
genio Almeida, 32 anuas, residente e falle-
cida á rua Amazonas ri. 23 C. •

Tuberculose meaenterica—o brazileiro Luiz
Antonio Coelh i; 32 annos, solteiro, residente
e fallecido á ladeira' da Escadinha da Concei-

4Tunb. 2'e1'culos pulmonares — os brazileiros
Bemvinda Almeida Xavier Espindola,, 14 an-
nos, solteira, fallecida na SantaCasa •' .Ma-
nas' Corrêa Silva. 25 annos, solteiro, falia-
chio no Hospital do Soccorro e Maria:nua
Antunes Guimarães, 18 annos, casada., resis,
dente e fallecida á praia Formosa n. 20.

Branditta, pulmonar — a brasileira Lauro.,
filha de Maria do quina da Conceição, 1 nno,
residente e fsllecida a, rua Voluntarios da
Patria n. 174 e o italiano Albino, filho de
Amadeu Delia Nose, 18 mezes, residente e
fallecido na Copa.iabanas

Cachexia. palustre — a brazileira Julieta,
filha de Alzira Rosa Medeiros, 2 1/2 annos,
residente e falledda na Copacabana.

Éntero-mesenterica — a brazileira Na'ir,
filha Antonio Silva Tavares, 5 meses, resia
dente e f illeci ia á rua Oraste n. 21.

Phymatose pulmonar—os brazileiroi Maria
Dores Carvalho, 52 annos, casada, residente
e anedota á rua Marquez de S. Vicente
n. 12 e Marianna Alves Silva, 47 annoá, ca-
sada, residente e fallecida á rua da America
n. 181.

Pneumonia — a brailleira Leonor, filha de
Maria Rasa Oliveira, 18 mezes, residente e
f dlecida á rua Leopoldo n. 19:

Tuberculos pulmonares—o laespanhol Fran.:
cisco, filho de Victoria- Garanta Neto, 7 an-
nos, residente e fallecid.o á rua dos Arcoa
ri. 4.	 ,

No numero dos 31 sepultados, estão in-
cluidos seis indigentes, cujos enterros foram
gratuitos.

'Fe1egraJflm — O Sr. Presidente da
Republica recebeu de S. Paulo; hontem ás
7 horas da noite, o seguinte:

Tenho a honra de communicar a V. Ex.
que hoje assumi o governo do Estado, por
impedimento pessoal do Exila. Dr. Manoel
/sei= de Campos Saltes. — Francisco A.
Peixoto Gomide, vice-presidente..

Imprensa Nacional —Por ter sido
reintegrado e assumido o cargo de adminis-
trador deste estabelecimento, tem recebido
pessoalmente muitas felicitações o Sr. An-
tonio Nusies Gaivão, bem como em cartas e
talegrammas do diversos Estados da Repu-
blica, sendo a maior parte de funccionarios
cotia quem entreteve relações no parlado de
sua anterior administraçao.

P.roducção do assucar do
beterraba na, Curopa=A quanti-
dade provavél no corrente armo será a se-
guinte em toneladas: Allemanha, 1.750.000;
Austris, 750.0.00 ; França, 750.000 ; Russia.,
750.000 ; Relgica, 215.000; Hollania, 120.000;
outras paizes, 165.090. Total, 4.500.000 to-
neladas.

Em França o assucar refiriado • 'é cotado a
07,50 francosacerca,de 126$, ao aami4 actual
da nossa moeda, por Ra) kiles,

Existiam .

	

Entraram 	

	

Sahiram 	
Falleceram
Existem

	

Nac.	 Fed.	 Total.

	

7 - 0	 839	 1,609

	

23	 33	 56

	

13	 25	 43

	

5	 5	 10
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EDFSÚS E AVISOS
Escola de Minas

De ordem do Sr. Dr. director, faço constar
que até o dia 11 de janeiro de 1898 estará
aberta, nesta secretaria, a inscripção dos
candidatos para o provimento definitivo do
lagar do lente da 1" ca4aira, do 1° armo do
nasci fundamental: (Arithmetica, álgebra e
gaorhetria ( revisão:ie camplenaantoà), theófia
'daa 'derivadas, trigonometria rectilinea e
espherica, geometria analytiCa a duas dimen.



4'810 Segunda-feira

-iões, noções fundamentaes, Iiil 1ha recta e
curvas do 20 grao.a

Só serão admittidos os candidatos que
satisfizarem as disposições das arts. 68, 67,
88, 71, 72 e 73, do codigo das disposições
-communs ás instituições de ensino superior.

Secretaria da Escola de Minas, 11 de setem-
s'ibro de 1897.- O secretario, João Victor de

	

Magalhaes Gomes.	 (.

Caixa de Amortização
.Por ' ,esta repartição se faz publico gila,

tensio-se extravialo 11 apolices geraes da
divida publica, de juro antigo de 6 °is, sendo:
sete do valor de 1:000$, de na. 127.584 a
' 127.589, emittidas em 1868; e252.514 em
jan ; duas do valor de 500$ sob ns. 729, da
emissão de 1867, e 4.301, da de 1870; e duas
do valor de 400$, de na. 816 e 869, emittidas
,em 1867, vão ser expedidos novos titulos si

s .dentro de 15 dias não houver reclamação em
.contrario.

Rio de Janeiro, 26 de outubro de 1897.-
'O inspector, Sebastiao J. -da R. Pereira M.
>Sarmento.

• Intendencia da.Guerra

	

PROPOSTAS	 •
Conselho de Compras desta repartição

'recebe propostas no dia 5 do corrente, até ás
:*Ilhoras da manhã, para a compra dos artigos
abaixo especificados :
34;178,10 de brim escuro trançado.

- 4.294,ra de , algodão para forro.
.2.884 pares de meias de algodão sem coa-'

tura de ns. De 10;
1.236 lenços' de algodão, de dires.

525 pares de Divas de algodão, de di-

	

-	 . versos tanianhos.
• ;Não se aceeitam prazos além de 30 de de-

Os proponentes, sob pena de nã,o serem to-
madas em consideração as suas propostas,

' ,deverão apresentar amostras dos artigos, que
---prêtenderem fornecer, ser do as das fazendas
.1 CM. porções-de um metro, pouco mais ou
' menos, nã'b sendo acceitas as que forem apre-

sseatadas em peças, cartões ou zetallios insuf-

As propoStas serão em duplicata, sendo a
primisira via saltada, com referenda a só es-
:pede de artigo, e deverão conter o numero e
marcas das amostras, e, finalmente, a decla-''
ração de sujeitar-se o proponente á multa de
5 .0/o nó caso de excusar-se á assignatura do

, referido contracto.
Intendencia, da Guerra, 1 de novembro

de . 1897.-Arlindo de Souza, 1° official ser-

	

. vieds;de secretario.	 (.
-

:Arsenal de Guerra
. INSTRUMENTOS DE MUSICA

De ordem .4a directoria, chama se amen r-
rencia para concerto d liversos inst,.
mentos da banda' deste ars , ai..

Os pretendentes' encontrarão na . 1 se cs'so
os necessarios esc.larecinsen tos a respeito,
assim como os instrumentos a concertar.

No dia 4 de novemb.ro vindouro, ao meio-
' dia, serão entregues isa secretaria as pro-
- postas e abertas acto continuo. -

Secretaria do Arsenal de Guerra da Capital
Federal, 25 de outubro de 1897.- O Acere-

. tario, Antonio de Drunt nzond.

Estrada de Forro Central doflrazil
CORRIDAS NO DEBBY-CLUB

-De ordem da directoria se declara, para
conhecimento do publico, que segunda-feira,
1 de novembro, por °ocasião das corridas no
Derby-Club, haverá, além dos trens da tabella,
tres especiaes que partirão da Central ás 11
e 30 minutos da manhã, 12 e 30, e 1 e 30 da

	

tarde.	 .
• Estes trens irão até Cascadura, parando em

todas as estações, assim como na volta até a
Central. •

Eseelptorio do Trafego, 30 de outubro de
1897.-M. de Aguiar Moreira, sub-director
do trafego.

DIARIO OFFICIAL
ABERTURA DO TRAFEGO DA ESTAÇÃO

BOCAINA

De ordem da directoria se declara para
conhecimento do publico, que, luarta-feira 3
de novembro, proximo futuro, será aberta ao
trafego a estação Bocaina entre a estação
Miguel Burnier e a de Congonhas.

Escriptorio do trafego, 25 de outubro de
1897.-M. Aguiar Moreira, sub-director do
trafego.	 (•

ALTERAÇÃO NA MARCHA DE TRENS NA 6 1 SECÇÃO,
ENTRE LAFAYETTE E GENERAL CARNEIRO E
VICE-VERSA, CREAÇÃO E SUPPRESSÃO DE
OUTROS NO RAMAL DE OURO PRETO

De ordem da dtrectoria faço publico que, a co-
meçar do dia 1 de novembro proximo os
trens M 9 e M 10, na 6 . secção, soffrerao
alteraçao em sua marcha, conforme o hora-
rio abaixo

e 	

MD

ESTAÇÕES
	 DE MANka

Chegada Partida

Lafayette 	   4.00
Ga gé 	 4.23 4.25
Congonhas. 	 4.49 4.51
Bocaina. 	 5.10 5.12
Miguel Burnier 	 5.30 5.40
Engenheiro Corrêa 	 8.08 6.10
Itabira do Campo	 . 6.43 6.45
Esperança 	 6.55 6.57
Kilometro 535 	 7.17 7.26
Sinto Antonio 	 8.05 8.
Honorio Bicalho. 8.40 8.49
Raposos 	   9.12 9.15
Sabará 	 .	 9.50 9.55
General Carneiro. 	 10.10

M 10

ESTAÇÕES DE TARDE

Choada Partida

General Carneiro 	   1.40
Sabará. 	   1.50 2.15
Raposos 	   2.48 2.55
Honorio Bicalho 	 3.20 3.26
Santo Antonio 	 3.50 4.00
Kilometro 535 	 4.40 4.45
Esperança 	 5.08 5.13
Itabira do Campo 	 5.25 5.50
Engenheiro rorrê 6.25 6.30
Miguel Burnier 	 7.00 7.20
Boca- na. 	 7:35- 7.40
Congonhas 	 8.01 8.05
Gagé 	 8.32' 8.36
Lafayette.... 	 	 9.00

O atrosim,que-eerão creados do us trans mi s-
tos no ramal de Ouro Preto, conforme o ho-
rario tambem abaixo, ficando suprimidos os
actuaes trens MO2 e MO 3.

MOI1	 M O 3

S'evembro-1897

MO 2

ESTAÇÕES
	 DE MANHÃ

Cheg. Part. Cheg. Part.

Ouro Preto..... ...... 8.00 	 4:15
Tripuhy 	 8.15 8.20 • 4.30 4.35
Rodrigo Silva •8.50 8.55	 5.05 5.10
H. Hsrgreaves. 9.08 9.13	 5.25 5.30
Kdometro 508 9.30 9.35	 5.45 5.50
Miguel Burnier. 10.00 	 	 6.15

Os trens que corriam sob a denominação
de M 9 e M 10 passarão daquella data em
deante a circular como trens de carga regu-
lares, sob a denotninação de C 65 e 64, sendo
estes do actual horario substituidos pelos
novos trens M 9 e M 10.

Escriptorio do trafego, 27 de outubro de
1897.-M. Aguiar Moreira, sub-director do
trafego.	 (.

--
Prefeitura do District°

Federal •	 •
DIRECTORIA DE OBRAS E VIAÇÃO

2a secção

1)e ordem do Sr. Dr. director, faço pu -
blico, para conhecimento dos interessados,que
no dia 5 de noveirbao proximo futuro, a
1 hora da tardo, nesta secção, á rua do Ge-
neral Camara n. 312, se receberão propostas,
que serão lidas em presença dos prisponentes,
para o foraesimento de areia do mar durante
o armo de 1898 ás turmas ,de calçamento da
cidade.
• As propostas devem ser entregues era carta
fechada, indicando a residencia do propo-
nente e o preço por unidade cubica escripto
por extenso e em algarismos, já para o ma-
terial collocado no deposito do largo da Lapa,
já para o que for eniregue no local era que
trabalharem as turmas.

Para garantia da assignstura e execução
do contracto, farão os proponentes na Di-
rectoria de Fazenda Municipal o deposito de
um conto de réis (1:000$), juntando á pro-
posta o respectivo recibo.

Direetoria de Obras e Viação, 2' secção, 23
de outubro de 1897.- Gasta° Silva, 1 0 offi-
dal.

PARTE CÕMMERÕIAL
Camara iS yndleal dos corre-

tores de fundos publico e
particulares da Capital Fe-deral

AVISO
O corretor Joaquim da Si va Gusmão Filho, auto:i-

zalo por alva-á do D . jui: da 11 4 Pretoria do is-
tricto Fedeml, venclet. á. em Bolsa no dia 4 de novernb, o
vindouro, 03 tittfos abaixo, pe toneentes a inventario:

1 acção da Sociedade Turf•Club de 2002, integ.
20 ditas da Co.np. Industrial de Pape`wia de 100$

c/ 50 0/0.
i0 ditas da Companhia Evoneas Fluminefise de 10 $

•integ.	 „
50 ditas do Banco de Credilo Mercantil do 200$,

integ,
300 ditas do Barco Reinunettador de 2002, e/ 50 ó/u•• 60 di t as da COM anhia Melhora-sentos da Lagoa o

Botafogo de t 2, integ.
100 ditas da Co np. Brasil Territorial de 100$,

c/ 40 0/ .

MO 4

DE TARDE

ESTAÇÕES'
DE MANHÃ DE TARDE

Capital Federal, 27 de outub o de 1827.-0 syndico,
Thai,- a z Itabelto

•	 ANNUNCIOSCheg. Part. Cheg. Part.
1.,nn• n• Imprensa Nacional!

DEUS:~ DE 1894
Miguel Burnier. 	
Kilotnetro 508..
H. Hargreaves.
Rodrigues Silva 	
Tripuhy
Ouro Preta 	

6.15
6.38
7.02
S7.35
7,55

8.20
8.46
7.07
7.40

5.50 	
4.53
5.18
5.40
6,17
6.40

4.25
5.00
5,25
5.45
6.25

Acha-se á venda na thesouraria deste es-
tabelecimento, pelo preço de 4$ cada exem-
plar, a collecção das Decisões do Governo da
Repullica dos Estados Unidos do Brazil, rela-
tivas ao SEDO' de 1894.	 (•
Inspi:eilao. Nacional	 fh..3 Janeiro s-1897,




